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 EDITAL PROCESSO Nº 242/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

Torna-se público que o município de São Gotardo/MG, com endereço na Rua Professora Maria Coeli 

Franco nº. 13, Centro, São Gotardo – MG, CNPJ nº. 18.602.037/0001-55, isenta de inscrição estadual, 

por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria de nº. 001/2024  ,realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, regulamentada pelo  Decreto Municipal nº 63/2023. E ainda se aplicam as disposições da 

Lei Complementar nº 123/06, observadas as determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 

e demais legislações aplicáveis. 

 

 

OBJETO:  

  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA E RESERVATÓRIOS, INCLUINDO 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL URBANOS E RURAIS”.                                                                                                                                  

    

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR ITEM  

 

●        FORMA DE FORNECIMENTO: Continuado 

 

●       MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

●       DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/12/2024 as 12:30 horas  

 

●      SITE PARA CONSULTAS: www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br 

www.gov.br/pncp/pt-br 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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●    TELEFONE PARA CONTATO E E-EMAIL: (34)3671 -7127 / licitaçãosg@gmail.com 

 

 

●    LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: PLATAFORMA 

DIGITAL – WWW.LICITANET.COM.BR 

 

 

● LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS LC 123/06: SIM 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1.A Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG,  torna público que fará realizar procedimento licitatório 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Complementar 

nº 123/06, observadas ainda as determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

2. DO OBJETO 

  2.1. O objeto da presente licitação é a    “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA E 

RESERVATÓRIOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS NECESSÁRIOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

URBANOS E RURAIS” , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital, 

Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. 

2.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas nos sites 

www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br  e as constantes do 

Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as últimas.  

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública. 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail 

licitaçãosg@gmail.com, pelo site  www.licitanet.com.br ou ser entregues diretamente no Sala do 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitaçãosg@gmail.com,%20pelo
http://www.licitanet.com.br/
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Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gotardo na  Rua Professora Maria Coeli 

Franco, 13 – Centro. 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social e CNPJ 

quando pessoa jurídica.  

3.2.2. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente ser anexado na plataforma 

www.licitanet.com.br. 

3.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de abertura 

do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no “site” 

www.licitanet.com.br  correspondente a este edital e no “site” da Prefeitura Municipal de São 

Gotardo/MG   na Rua  Professora Maria Coeli Franco, 13 – Centro. 

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital, anexos e legislação específica.  

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os interessados que se enquadrem 

em quaisquer das situações a seguir:  

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio, conforme justificativa para a vedação no Termo de 

Referência (Anexo I). 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de São 

Gotardo/MG, nos termos da Lei n. 8.666/93 ou impedimento de licitar e contratar nos termos do artigo 

7 da Lei n. 10.520/02; 

c)  declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de São Gotardo; 

d)  declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

e) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

f) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o plano de 

recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

 

 

g) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 

14.133/2021; 

h) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

i) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

k) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

l) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente.  

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante que, em caso 

de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4.2.2. O pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas acima mediante consulta 

aos meios legais disponíveis. 

 

4.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade da aquisição, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 

fornecedor o objeto de forma independente. 

 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

5. DO CADASTRAMENTO 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de São 

Gotardo/MG por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 

mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital, conforme modelo sugerido no Anexo II; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; conforme modelo sugerido no Anexo III; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; conforme modelo sugerido 

no Anexo IV; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo sugerido no 

Anexo V; 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, conforme modelo sugerido no Anexo VI; 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme modelo sugerido no Anexo 

VII; 

6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas neste edital e anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras. 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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7.1.1. valor unitário e/ou total do item  

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, na 

data e na hora indicadas neste Edital, no site www.licitanet.com.br. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

http://www.licitanet.com.br/
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8.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,05(cinco centavos).  

8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der causa a 

preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema 

pelo Pregoeiro, no caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior.  

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas com a primeira colocada. 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro colocado 

não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita 

com os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.  

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

8.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares exigidos neste edital e anexos. 

8.22.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas seguintes 

situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos. 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá apresentá-la em conformidade 

com as regras dispostas no Termo de Referência – item “Dos critérios de aceitabilidade da proposta” 

(Anexo I), enviando, conforme modelo, caso seja ali exigido.  

8.22.5.2.1. O Pregoeiro poderá exigir que a proposta adequada seja enviada por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.licitanet.com.br/
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8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar Declaração de elaboração 

independente de proposta, conforme modelo constante no Anexo VIII; 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.1.1 e 6.2.6 deste Edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à  

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e anexos.  

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, desde que 

insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa 

comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

9.7. A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto no art. 34 do Decreto 

Municipal nº 62/2023, bem como na legislação cabível.  

9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições disciplinadas no referido documento, sob pena 

de desclassificação. 

9.8.1. A convocação será feita pelo Pregoeiro no “chat de mensagens” do item/grupo/lote arrematado.  

9.8.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema eletrônico. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do licitante 

cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.2. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2(duas)  horas,  

contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro .   

10.2.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas seguintes 

situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos. 

10.2.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema www.licitanet.com.br 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida justificada, a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

10.3. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

http://www.licitanet.com.br/
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10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n° 

123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na licitação. 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 

eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 

documentação fiscal e trabalhista. 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 

empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das Condições 

de Participação”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 

por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes 

da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

da CNDT  

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

                                                           
1 Nota Explicativa - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 

devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

H.1. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância 

judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório. 

10.12. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis 

para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 

Pregoeira, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

10.13.A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

10.14.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

10.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

10.18. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, inclusive nos Editais destinados exclusivamente 

a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser apresentada a declaração constante do ANEXO 

VII, juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL EMITIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL competente, emitida nos últimos 90 dias, comprovando ser a licitante, enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, para participar do certame nesta condição, quando 

for o caso, (a falta desta certidão não inabilita a empresa, porém, a mesma perde o direito do benefício 

da Lei Complementar nº. 123/2006). 
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 10.19. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será esse 

considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

10.20. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será declarado 

vencedor do item/grupo/lote.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, durante o prazo 

concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de  

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as informações 

e/ou documentos necessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, o licitante poderá 

solicitar “no chat de mensagens” o envio por e-mail das razões e documentos complementares.  

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Gotardo, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV -Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias, sendo que o atraso superior a 05 (cinco) 

dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

V- Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
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13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de  São Gotardo/MG 

serão observadas as determinações que se seguem. 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a 

licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa 

disposição, os seguintes termos: 

14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa 

de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou execução do 

Contrato; 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 

licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a 

apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a estabelecer os preços 

das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos benefícios da competição 

livre e aberta. 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, 

pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar 

a execução de um contrato; 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou 

oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 

Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; 

significa ainda  

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações 

ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante ou outro 

Órgão de Controle de investigar e auditar. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

 

 

14.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que 

o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 

conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e 

oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por  

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante 

direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.8. A tolerância do Município de São Gotardo/MG com qualquer atraso ou inadimplência por parte 

da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via Sistema 

Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro ou pela autoridade a ele 

superior, em conformidade com a legislação aplicável. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

 

 

15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os termos 

deste edital e Anexos. 

15.13. Nessa hipótese, a exigência prevista no Decreto Municipal 63, de 28 de março de 2023, será 

cumprida mediante o encaminhamento da referida documentação e da proposta constando a solicitação 

para cadastramento. 

15.14. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos  

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento 

da Lei de Acesso à Informação. 

15.15. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos da legislação 

aplicável. 

15.16.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada  

mediante aviso prévio no sistema.  

15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

15.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto na Lei 14.133/21.  

15.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.saogotardo.mg.gov.br  /  

www.licitanet.com.br   e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

15.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 

da Comarca de São Gotardo/MG. 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.22.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.22.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

15.22.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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15.22.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

15.22.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

15.22.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente; 

15.22.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.22.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.22.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato 

 

São Gotardo/MG , 29  de  novembro  de 2024. 

 
 

FLAVIA LUIZA PEREIRA  

Secretária Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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                                                         ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de limpeza e desinfecção de caixas d’água e reservatórios, incluindo mão de obra 

especializada, equipamentos e produtos necessários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, visando atender as necessidades das Escolas e Centros 

Municipais de Educação Infantil urbanos e rurais. 

ITEM 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QT. RESERVAT. FREQ. 
QT. LIMPEZA 

ANUAL 

1 39403 Limpeza de caixa d’água, capacidade 1.000 Lts. 30 Semestral 60 

2 39404 Limpeza de caixa d’água, capacidade 500 Lts 13 Semestral 26 

3 39405 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 20.000 Lts 5 Semestral 10 

4 39406 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 10.000 Lts 1 Semestral 2 

5 39407 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 40.000 Lts 1 Semestral 2 

 

 ITEM  COD. ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR DO 

ITEM VALOR TOTAL 

1 39403 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE 1.000 LTS - 30 CX 370 11.100,00 

2 39404 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE 500 LTS - 13 CX 310 4.030,00 

3 39405 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE CX 20.000 LTS - 5 CX 2.433,33 12.166,65 

4 39406 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE CX 10.000 LTS - 1 CX 2.033,33 2.033,33 

5 39407 
 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) DE CAIXA D'AGUA - 
CAPACIDADE CX 40.000 LTS - 1 CX 3.766,67 3.766,67 

       

TOTAL GERAL: 33.096,65 

 

* Os quantitativos por unidade demandante estão registradas na tabela Anexo I deste T.R. 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de limpeza e desinfecção de caixas 

d’água e reservatórios. 

1.2. Os quantitativos e respectivo código do item é o discriminado na tabela acima. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário. 

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos contados da assinatura, conforme 

previsto no art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo que o fornecimento descrito no objeto foi definido 

como contínuo. 
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1.5 Sob o viés econômico ao realizarmos o contrato plurianual em detrimento de um contrato 

pelo período de 12 meses, temos como uma das principais vantagens a obtenção de preços mais 

baixos para a Administração, uma vez que os fornecedores sabendo que terão um relacionamento de 

longo prazo ficam mais propensos a oferecer preços melhores, o que resulta inclusive em um menor 

reajuste anual se comparado ao mercado. Conforme ficou demonstrado através do mapa 

comparativo de preços realizados pelo setor de compras o preço médio para o período de 12 (doze) 

meses ficou em R$ 33.096,65 (Trinta e três mil, noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SEVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O valor estimado da contratação será fixado através da média de preços registrado no mapa de 

apuração constante nos autos do processo, o qual foi elaborado com base em orçamentos coletados 

através de e-mails enviados pelo setor de compras da Prefeitura para três empresas do ramo. O método 

utilizado para definir o preço de referência será o menor preço POR ITEM.  
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5.2 O custo estimado da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 33.096,65 (tinta e três mil, noventa 

e seis reais e sessenta e cinco centavos).  

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QT 

(ANUAL) 
DETEHIGI TRAJETÓRIA J. FELIX V. MÉDIA 

TOTAL 

(ANO) 

01 
Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade 1.000 Lts. 

30 330,00 370,00 410,00 11.100,00 

02 
Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade 500 Lts 

13 280,00 310,00 340,00 4.030,00 

03 
Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 20.000 Lts 

05 2.400,00 2.400,00 2.500,00 12.166,65 

04 
Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 10.000 Lts 

01 1.800,00 2.100,00 2.200,00 2.033,33 

05 
Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 40.000 Lts 

01 3.600,00 3.800,00 3.900,00 3.766,67 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Conforme Estudos Preliminares da contratação, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

6.1.1 Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

6.1.2 A execução da contratação se dará conforme os seguintes requisitos: 

a) A execução do presente objeto se dará, conforme demanda das instituições da rede 

municipal de ensino do município de São Gotardo. 

b) O serviço contemplará a realização de Vistoria, Limpeza, Higienização e Descontaminação 

das caixas d´’aguas e reservatórios, análise laboratorial da água após a execução da limpeza, emissão 

de laudos e relatórios. 

c) Nas caixas d’águas e reservatórios o serviço implica necessidade de realizar semestralmente 

a limpeza, desinfecção e análise da água. 

6.2 A Portaria MS 888/21, de 04 de maio de 2021, dispõe sobre o padrão de qualidade da água 

potável, destinada para consumo humano, nesta se destaca que ao destinar uma água para análise, a 

escolha do laboratório que irá realizar os ensaios é uma etapa fundamental do processo. Sendo assim 

o laboratório que fará a análise deverá ter certificação correlata. 

6.3 A análise e controle da qualidade da água, deve ser elaborado através de laudos emitidos 

por laboratórios autorizados. Essa exigência deve obedecer às particularidades em relação aos 

parâmetros de qualidade e padrões para consumo humano exigidos pelas legislações vigentes. 

6.4 Para a certificação da desinfecção dos reservatórios, deve-se, uma semana após a execução 

do serviço, ser coletada amostra da água para análise bacteriológica, conforme consta nas normas de 

controle para limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável da Vigilância Sanitária. 

6.5 Após análise da água, a CONTRATADA deverá emitir um relatório técnico (laudo) de 

laboratório, devidamente registrado no Conselho responsável, com resultados físico-químicos e 

microbiológicos da água do reservatório. 
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6.6 A contratada deverá observar os procedimentos e orientações da empresa de água e 

saneamento de São Gotardo, quanto à limpeza e desinfecção de caixas d'água. 

6.7 O serviço deverá ser providenciado pela CONTRATADA sempre que for requisitado 

formalmente pela CONTRATANTE na Ordem de Serviço. 

6.8 Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, realizar o agendamento do serviço, de modo que a primeira intervenção 

não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

6.9 Sempre que possível, os serviços deverão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta- 

feira) no horário das 08h00min às 17h00min, nos casos de aplicação de produtos que NÃO requeiram 

o afastamento de pessoas no momento da aplicação, sendo que o ideal é não privar a respectiva 

edificação do abastecimento de água. 

6.10 Caso seja necessária a aplicação de outros produtos que necessitem afastamento de 

servidores, alunos e público em geral, o serviço deverá ser realizado em data previamente agendada, 

a critério 

da Contratante. 

6.11 A contratada efetuará uma limpeza eficaz para a limpeza e desinfecção completa dos 

reservatórios, devendo utilizar o melhor tratamento disponível no mercado, de acordo com o tipo de 

problema detectado. 

6.12 Os produtos aplicados deverão ter seu efeito garantido por seis meses e serem aprovados 

pelos órgãos controladores, licenciados e registrados pelos órgãos competentes ANVISA, MAPA e/ou 

Ministério da Saúde, quando couber, e que atendam os requisitos das ISO 14000; ISO 14001 e ISO 

22000, quando couber. 

6.13 Durante toda a execução dos serviços, os funcionários da empresa deverão estar 

uniformizados e devidamente identificados, além de estarem providos dos EPI’s adequados, de acordo 

com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho. 

6.14 Ao fim de cada serviço, a contratada deverá entregar à fiscalização um relatório técnico 

detalhado do atendimento realizado, mencionando as providências adotadas, os parâmetros 

verificados, produtos utilizados, eventuais indícios de problemas futuros e as recomendações e 

orientações técnicas que julgar necessárias. O documento deverá ser encaminhado ao fiscal do 

contrato junto com a nota fiscal para pagamento. 

6.15 A metodologia, o(s) produto(s), os equipamentos (bomba de sucção, etc) e ferramentas 

utilizadas (baldes, cadeiras e cabos específicos para trabalhos em caixas d’água e reservatórios, panos, 

extensão de no mínimo 70 metros, etc.,) serão de inteira responsabilidade da empresa que executará 

os serviços. 

6.16 A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e limpar todo local 

que porventura venha a sujar com o produto, exceto os locais de aplicação, deixando o ambiente 

arrumado e limpo, conforme estado anterior à confecção do serviço. 

6.17 Os produtos a serem aplicados nas mais variadas formulações e formas de apresentação, 

deverão respeitar todos os aspectos de biossegurança, com estreita observância nas regras de 

segurança de trabalho e nos aspectos legais na área da saúde e do meio ambiente. 

6.18 Durante o período de garantia a contratada estará obrigada a manter a qualidade da água por 

meio de assistência técnica corretiva, quando solicitado pela fiscalização do contrato, que consistirá 

em rever as instalações, removendo todos os indícios de problema constatado após a execução do 

serviço. E deverá ser realizada por técnico(s) especializado(s) da contratada, quando solicitado pela 

fiscalização do contrato e sem qualquer custo para a CONTRATANTE. 

6.19 A prestação do serviço em garantia deverá ser concluída no prazo máximo de 07 (sete) dias 

contados da data de cada solicitação. 
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6.20 Os serviços de assistência técnica corretiva serão prestados com o fornecimento, pela 

contratada, de todo o material e mão-de-obra necessários para a execução do objeto da licitação, sem 

ônus para a contratante. 

6.21 Após a execução dos serviços, deverá ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos 

serviços realizados, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

6.22 A empresa deverá assegurar a limpeza e desinfecção das caixas d'água e reservatórios, 

mantendo a água livre de impurezas, bactérias, micro-organismos, etc. 

6.23 Pelas características da demanda a duração do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, sendo 

prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 meses. 

6.24 Para a referida contratação não há necessidade de transição gradual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

6.25 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 

do contrato.  

6.26 Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deverão estar 

devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 

legislações vigentes. 

6.27 Os produtos desinfestantes utilizados nas aplicações deverão atender às normas 

estabelecidas pela ANVISA. 

6.28 A contratada deverá apresentar a embalagem do produto utilizado durante a execução dos 

serviços, sempre que necessário. 

6.29 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e 

pela qualidade dos materiais empregados. 

6.30 Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de acordo com a 

legislação vigente. 

6.31 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando material de 

limpeza próprio. 

6.32 Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas 

neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de serviços que lhe será entregue no início da 

execução do contrato. 

6.33 Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que 

causar embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da fiscalização. 

6.34 Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito 

que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações 

estabelecidas em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado 

nas dependências da CONTRATANTE. 

6.35 Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros ônus decorrentes da 

execução dos serviços contratados. 

6.36 Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e materiais 

utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela CONTRATANTE. 

6.37 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização. 

6.38 Cumprir todas as legislações federais, estadual e municipal pertinentes e vigentes durante a 

execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der 

causa. 

6.39 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de 

Referência. 
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6.40 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.41 Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, os certificados de curso para trabalho em 

altura, emitido por empresa licenciada, de todos os funcionários que farão a limpeza das caixas d’água. 

6.42 Apresentar licença de funcionamento, Licença Ambiental e Sanitária ou termo equivalente 

em conformidade com a Lei nº 3.978, de 29 de março de 2007. 

6.43 Apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional competente, de acordo com a 

atividade correspondente ao objeto da contratação. 

6.44 A empresa somente pode funcionar depois de devidamente licenciada junto à autoridade 

sanitária e ambiental competente.  

6.45 A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente 

municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente  

regional ou estadual a que o município pertença. 

6.46 A contratação de prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’águas e 

reservatórios somente pode ser efetuada com empresa especializada e com responsável técnico. 

6.47 A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes à limpeza e desinfecção de caixas d’águas e 

reservatórios, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

6.48 A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 

responsável técnico. 

6.49 Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na 

execução dos serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, quando couber. 

6.50 A contratada deverá proceder à desinfecção dos reservatórios com substâncias que eliminem 

bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), protozoários, micro-organismos, fungos e parasitas 

contaminantes da água, mantendo-a potável para consumo humano. 

6.51 Esvaziar totalmente o reservatório para promover a desinfecção das tubulações. Encher 

novamente o reservatório e utilizar a água normalmente. 

6.52 A tampa tem que ter sido lavada antes de ser colocada no lugar. 

6.53 As paredes da caixa d’água devem ser lavadas, não sendo permitida a eliminação dos 

resíduos pela saída de distribuição de água limpa. 

6.54 Para a limpeza dos reservatórios, a contratada deve providenciar a desinfecção química 

(com produtos adequados), para eliminar bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), protozoários, 

fungos e parasitas contaminantes da água. 

6.55 Para a execução dos serviços, a contratada deverá avaliar a melhor forma de acesso ao 

reservatório, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

6.56 Após a realização dos serviços, a contratada deverá afixar etiqueta autoadesiva, resistente a 

intempéries e indelével, no lado externo da caixa d’água, constando informações do serviço executado 

(data da limpeza e desinfecção, nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 

Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental, nome da empresa e nome do profissional). 

6.57 As pessoas, que executam limpeza em reservatórios de água potável, deverão estar 

convenientemente vestidas com identificação da empresa e portar equipamentos de proteção 

individual (EPIs), conforme normas e padrões oficiais vigentes. 

6.58 Tampar bem a caixa para que não entrem insetos, sujeiras ou pequenos animais. A tampa 

deve ser lavada e desinfectadas internamente antes de ser colocada sobre a caixa. Após isso, o 

reservatório pode ser colocado em uso novamente. 

6.59 Caso seja identificada alguma irregularidade após a conclusão dos serviços, será de 

responsabilidade da contratada a reposição de telhas quebradas, tubulações entupidas, e demais danos 

decorrentes da execução dos serviços. 
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6.60 Fornecer, caso necessário, equipamentos para drenar água dos fundos das caixas d'água. 

 

REQUISITOS DE MANUTENÇÃO 

 

6.61 A CONTRATADA deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 

garantia de 180 (cento e oitenta) dias após a última aplicação. 

6.62 A CONTRATADA deverá efetuar, dentro do período de garantia, tantas aplicações 

corretivas quantas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas. 

6.63 As chamadas para o pronto atendimento de correções (limpeza corretiva) ou de reforço não 

implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.  

6.64 Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais 

que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco de as 

substâncias serem inaladas. 

6.65 Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados e 

corretamente descartados pela Contratada. 

6.66 Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 

entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

6.67 Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser feita com alvejantes, produtos de limpeza 

convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que a utilização deles pode prejudicar o resultado 

final do processo, se forem aplicados antes de completadas 24 horas da limpeza. A empresa prestadora 

deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de procedimentos e cuidados durante e após a 

aplicação dos produtos e execução do serviço de limpeza. 

6.68 Após a finalização dos serviços, deverão ser afixadas informações sobre a data de colocação 

do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone do centro de informação 

toxicológica e dados da empresa tais como: nome, endereço, telefone, CNPJ. 

6.69 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, a ser definido, deverá ser 

comunicado no prazo de até 10 (dez) dias para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

dos serviços executados com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.70 Os serviços e laudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.71 Os serviços e laudos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.72 No que tange ao ponto a ser coletada a água para a análise laboratorial (no ponto de captação 

na saída principal da água ou em pontos de consumo) a solicitação ocorrerá a critério da instituição. 

 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou nas 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, devendo também 

serem atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

7.2. Caso seja necessário a utilização de produto para auxiliar no procedimento, utilizar produto 

que obedeça às classificações determinadas pela ANVISA. 

7.3. Planejar com a CONTRATADA a melhor maneira de evitar desperdícios de água tratada. 

7.4. Realizar descarte de resíduos em locais devidamente. 
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7.5. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 

desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou 

centrais de recebimento por eles conveniados. 

7.6. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à 

tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou 

inativada, conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do 

produto e do órgão competente. 

7.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 

prestação dos serviços objeto deste T.R.  

7.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

7.9. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas Cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental em decorrência 

da execução de suas atividades. 

7.10. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de prevenção e controle de 

riscos aos trabalhadores. 

 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, por meio de agendamento prévio com cada unidade de ensino: 

 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

E.M. IRACY JOSÉ FERREIRA RUA ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS, Nº 460, BAIRRO SÃO VICENTE – TELEFONE: 34 3671 
8269 

E.M. PROFESSOR BALENA RUA PINHEIRO MACHADO, Nº 250, BAIRRO N.S. DE FÁTIMA – TELEFONE: 34 3671 8283 

E.M DONA LOURDES LADEIRA RUA JOÃO BARBOSA DE CASTRO – TELEFONE: 34 3671 5649 

E.M. SONHO MEU RUA DONA REVALA Nº 99, BAIRRO SÃO GERALDO – TELEFONE: 34 3671 8277 

E.M. PROFESSOR JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS RUA JOSÉ MALICA Nº. 407, BAIRRO BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 3671 8264 

E.M FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA RUA JOAQUIM GOTARDO, 62 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 34 3671 6316 

E. M CECILIA MEIRELES RUA PEDRO BOUGLEX – TELEFONE: 34 36718318 

C.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS RUA JUCA ILÍA Nº 21 – BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 3671 3016 

C.M.E.I ANA Mª MENDES ORDONES RUA PADRE KERDOLE Nº 01 – ALTO BELA VISTA – TELEFONE: 34 36718220 

C.M.E.I. DIORGINA MARIA DE OLIVEIRA RUA E, Nº 256 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 34 3671 6604 

C.M.E.I JEITO DE CRIANÇA AGROVILA – TELEFONE: 34 36718260 

CRECHE VERANI DE OLIVEIRA TAQUARIL – TELEFONE: 34 36718260 

CRECHE FIA CEZÁRIO AVENIDA ABAETÉ Nº 198 – ABAETÉ DOS VENÂNCIOS 34 36718260 

EM VIRGILIO COUTO ZONA RURAL – 34 36718260 

EM ALTINO FERREIRA ZONA RURAL – 34 3671 8260 

EM JULIETA MARIA DA SILVA ZONA RURAL – TELEFONE: 34 3671 8260 

 

 

 

8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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7.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  

7.6 Ao final da vistoria técnica a CONTRATANTE emitirá o atestado de Vistoria, devidamente 

preenchido e assinado. 

7.7 Poderá ser comprovada a realização da vistoria por meio de: 

a) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições dos locais para execução do objeto 

ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejam avenças técnicas ou financeiras. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1.1 Agendamento dos serviços junto a cada unidade demandante. 

9.1.1.1 A CONTRATADA deverá confirmar e informar os dados do profissional que irá realizar os 

serviços. 

9.1.1.2 Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados, qualificados e identificados, 

com formação específica para realização de tais atividades. 

9.1.1.3 Os serviços serão realizados conforme necessidade de unidade de ensino, sendo até 2 (duas) 

limpeza e higienização a cada 6 (seis) meses, a serem definidas em conjunto com a fiscalização do 

contrato. 

9.1.1.4 O início da execução dos serviços, bem como os tipos e as quantidades a serem executadas 

serão definidas nas Ordens de Serviços. 

9.1.1.5 Caso seja necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA uma 

avaliação prévia, in loco, dos serviços que a CONTRATADA pretende executar em sua unidade. 

9.1.1.6 Na estrutura da Ordem de Serviço constará(ão) o(s) local(is) de execução do(s) serviço(s), 

bem como a(s) data(s) para início da execução do(s) serviço(s). 

9.1.1.7 Em caso de emergência, quando solicitado pela Contratante, o serviço deverá ser 

providenciado pela Contratada, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas). 

9.1.1.8 Antes do início de cada serviço a empresa realizará vistoria técnica com o intuito de indicar 

o melhor método a ser aplicado em cada caso. 

9.1.1.9 Quando houver necessidade de retorno, a CONTRATADA será obrigada a comparecer ao 

local para rever o serviço realizado. 

9.1.1.10 A execução do serviço será iniciada após finalização do Pregão Eletrônico com a assinatura 

do contrato. 

9.1.2 Metodologia de Limpeza de caixas d´águas e reservatórios. 

9.1.2.1 A Contratada deverá fornecer todos os materiais utilizados na limpeza e desinfecção das 

caixas d’água, devendo ser utilizadas as técnicas adequadas na higienização e desinfecção de todos os 

reservatórios de água, tanto elevadas quanto subterrâneas, conforme recomendação da ANVISA. Os 

produtos utilizados devem ser aprovados e liberados pelo Ministério da Saúde para este fim e possuir 

reduzidos riscos de contaminação da água. 
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9.1.2.2 A Contratada deverá fornecer certificado de limpeza e desinfecção dos reservatórios de água 

por ocasião da limpeza. 

9.1.2.3 A limpeza deverá seguir rigorosamente as normas vigentes para limpeza de caixa d’águas e 

reservatórios, Portaria Nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, NR33 e NR35 do Ministério do 

Trabalho, e demais legislações vigentes; 

9.1.2.4 A empresa deverá repor as boias que porventura sejam danificadas durante a higienização 

ou substituí-las caso estejam danificadas e imprópria para a utilização. 

9.1.2.5 É de responsabilidade da contratada o fechamento e abertura do registro de água após a 

limpeza e a colocação das tampas nas devidas caixas d'água. 

9.1.2.6 A limpeza deverá ser realizada em dias combinados com a contratante, visto que impactará 

diretamente nas aulas e no funcionamento da instituição. 

9.1.3 Etapas da limpeza: 

a) fechamento de entrada de registro, ou amarre da boia; 

b) esgotamento da caixa/reservatório; 

c) verificação do estado do reservatório (rachaduras, fendas, ferragens expostas, 

impermeabilização danificada, vazamentos, etc.) caso tenha irregularidades a CONTRATADA 

acionará o Fiscal de contrato para providenciar o reparo em no máximo (02) dois dias úteis. 

d) tampar a saída da água para que a sujeira não desça pelo cano; 

e) lavagem das paredes internas (lavar as paredes e o fundo da caixa com escova de fibra 

vegetal ou de fio de plástico macio, cerdas de nylon, para que as paredes não sejam danificadas, para 

retirada total de lodo, detritos, impurezas e outros resíduos acumulados; usar panos, baldes, esponjas, 

pá de plástico e etc, para remoção dos resíduos e jamais despejar sujidades na própria rede de água 

potável, para evitar entupimentos ou outros danos (bebedouros, chuveiros, válvulas de descarga, etc.). 

Para secar, utilize um pano e evite passar nas paredes. Não use escova de aço, vassoura, sabão, 

detergente ou outros produtos químicos; 

f) enxaguar; 

g) esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza; 

h) abrir, ainda com a saída da caixa fechada, o registro ou utilizar a água do balde que reservou 

antes de começar a limpeza e deixe entrar um palmo de água; 

i) a água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada por bombeamento, em 

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada. Os resíduos 

oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será repetido por mais duas vezes. 

Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório pulverizando-se nas paredes e na tampa uma 

solução bactericida e fungistática, que agirá por um período de trinta minutos. A solução pulverizada 

no reservatório será removida, e a caixa estará pronta para o uso, conforme legislações vigentes; 

j) caso necessário, esvaziar totalmente o reservatório mediante abertura de todos os pontos de 

saída de água (torneiras, vaso sanitário...) para promover a desinfecção das tubulações; 

k) reabertura do registro; 

l) reabastecimento da caixa/reservatório; 

m) tampar bem a caixa para que não entrem insetos, sujeiras ou pequenos animais. 

n) água pronta para utilização; 

8.2 Bactericidas devem ser previamente testados pelos fabricantes e registrados para tratamento 

domissanitários pelo Ministério da Saúde. 

8.3 É vedado o uso de escova de aço, vassoura, sabão, qualquer tipo de detergente ou outros 

produtos químicos para limpeza, que não seja expressamente indicado para a finalidade. 

8.4 Os funcionários designados para a tarefa deverão estar paramentados com os EPI's 

adequados e verificar todas as condições de segurança para a execução do trabalho. 
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8.5 A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e limpar todo local 

que porventura venha a sujar com o produto, exceto os locais de aplicação, deixando o ambiente 

arrumado e limpo, conforme estado anterior à confecção do serviço. 

8.6 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando material de 

limpeza próprio. 

 

8.7 Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará um ou mais 

servidor (es) para atuar como fiscal do contato, sendo o mesmo responsável pela emissão das Ordens 

de Serviços e Acompanhamento dos serviços. 

8.8 Os serviços somente poderão ser solicitados por meio de Ordem de Serviço, a qual deverá 

constar de forma detalhada e unitária os serviços a serem executados pela empresa, além de indicar o 

local para execução. 

8.9 Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 08:00h às 17:00h. Caso seja 

necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, somente 

poderá ser realizado com autorização prévia. 

8.10 Caberá, exclusivamente, à licitante vencedora o fornecimento de EPI’s adequados ao risco, 

requeridos na execução das atividades, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

8.11 A licitante vencedora deverá emitir relatório sempre que realizados os serviços, 

devidamente assinado pelo seu responsável técnico, discriminando todos os serviços executados e 

produtos utilizados. 

8.12 Concluída a execução dos serviços, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 

quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

8.13 A empresa contratada poderá apresentar outro(s) método(s)/procedimento(s) mais eficaz(es) 

e eficiente(s) que deverá(ão) ser aprovado(s) pela contratante para sua utilização. 

 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias à 

execução integral dos serviços a serem prestados, promovendo sua substituição quando necessário: 

10.1.1 A Contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação em vigor. 

10.1.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

10.1.3 Os produtos deverão ter as seguintes características: 

a) não causar manchas; 

b) serem antialérgicos, quando couber; 

c) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA 

d) serem inofensivos à saúde humana; 

e) Os produtos utilizados, além de obedecerem às legislações pertinentes deverão ser de 

primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

11.7. Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

11.10. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do 

serviço. 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

  

 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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12.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

12.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

12.19. Cumprir os prazos estabelecidos neste termo de referência. 

12.20. Proceder à supervisão das atividades de gerenciamento, orientação, controle e 

acompanhamento dos serviços, designando um preposto devidamente habilitado o qual deverá tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos e responder junto à fiscalização. 

12.21. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

12.22. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando em decorrência da espécie, forem vítimas seus 

empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecidos 

nas dependências da contratante. 

12.23. Responsabilizar civilmente por danos materiais e/ou pessoais, que por ventura possam 

ocorrer pelo serviço contratado, ocasionados pelos seus empregados, representantes, ou prepostos da 

empresa, devidamente comprovado. 

12.24. Reparar, corrigir, remover ou substituir, no total ou em parte, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a partir do recebimento da Notificação, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. O prazo poderá ser 

estendido se justificado e aceito pela Contratante. 

12.25. Atender às normas de fabricação e de aplicação dos produtos domissanitários 

estabelecidas pelas autoridades sanitárias e ambientais, que forem utilizar no serviço. 

12.26. Atender às legislações, normas e resoluções, na esfera federal e distrital, relativas às áreas 

trabalhistas, de segurança, de higiene, ambiental e sanitária e outras inerentes ao serviço prestado. 
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12.27. Prestar todas as informações e orientações importantes que a Contratante precisa conhecer 

e relatar toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de serviços. 

12.28. Apresentar, quando solicitado, nome químico do produto a ser utilizado, sua fórmula 

química, princípio ativo, a metodologia de aplicação, seu antídoto e o seu número de registro no 

Ministério da Saúde. 

12.29. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas à habilitação e 

qualificação na licitação. 

12.30. Emitir Nota fiscal de Serviço no valor pactuado e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência com relação aos serviços efetivamente realizados, apresentando-a a CONTRATANTE 

para ateste e pagamento. 

12.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência da 

Secretaria de Educação. 

12.32. Fornecer e manter atualizado o endereço comercial e o endereço eletrônico, bem como os 

números de telefones fixos, celular, para que as instituições de ensino mantenham os contatos 

necessários. 

12.33. Assumir todos os custos decorrentes deste contrato especialmente os encargos sociais, 

impostos, taxas e etc., sejam eles fiscais, trabalhistas, previdenciários, de acidentes de trabalho ou 

indenizações de qualquer natureza devidos aos seus empregados. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo  

14.2. à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Nos termos do art. 117 Lei n. 14.133/2021, será designado representante da Administração 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e serviços agregados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes, em conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

15.3. É direito da fiscalização rejeitar qualquer material quando entender que se encontra fora das 

especificações do Termo Contratual. 

15.3.1 À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem em 

multas ou outras penalidades a serem aplicadas à Contratada; 

b) Solicitar à Contratada ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento do fornecimento; 
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c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos materiais e serviços agregados pelo 

Fornecedor, indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento; 

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

e) Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível 

de competência; e, 

f) Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditado na conta corrente da 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços e da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1 A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, 

nos termos abaixo: 

17.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

17.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

17.6 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo à Secretaria Municipal de Educação. 

17.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

17.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 
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17.10 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

17.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato. 

17.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

18. DO REAJUSTE 

 

18.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

18.2 Após o interregno de um ano e, independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados mediante a aplicação pela CONTRATANTE do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

19.1.1 A Administração avaliou que o objeto ora contratado não é complexo, pois se trata de um 

serviço comum. Dessa forma, optou pela não exigência da garantia contratual uma vez que poderia 

aumentar o valor contratado. 

19.2  Caso haja inexecução contratual, isso não prejudicaria o andamento das atividades. 

19.3 A exigência de garantia da execução pode representar diminuição no universo de 

interessados e prejudicar o caráter competitivo do certame, considerando o cenário econômico 

nacional. 

19.4 A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que 

seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 

repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 

economicidade da contratação. 

 

20. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

20.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade da aquisição, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 

fornecedor o objeto de forma independente. 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Gotardo, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV -Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias, sendo que o atraso superior a 05 (cinco) 

dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

V- Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

22.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

22.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

22.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

22.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

22.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

22.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

23.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

23.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 

previstos em edital.   

23.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

23.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional correspondente, em plena 

validade; 

23.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

23.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

serviços executados com as seguintes características mínimas: 

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 

de os 2 (dois) anos serem ininterruptos; 

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

c) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução; 
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d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

e) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total 

responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

23.4 A licitante deverá apresentar Registro no Conselho Profissional competente, do profissional 

responsável, demonstrando situação regular no cumprimento de suas obrigações. 

23.5  Prova de regularidade junto à entidade profissional, relacionado com a atividade em 

questão. 

23.6  Prova de licenciamento (licença de funcionamento, Licença Ambiental e Sanitária ou termo 

equivalente). 

23.7  Apresentar certificado de cursos do(s) profissional(is) habilitados à executar os serviços, 

conforme exigência da Portaria Nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, NR33 e NR35 do Ministério 

do Trabalho, e demais legislações vigentes. 

23.8  A contratação se dará através de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por Item. 

 

24. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

24.1  O quantitativo de serviços demandado justifica-se em razão do número de caixas d’água e 

reservatórios das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil e foi estabelecido levando em 

consideração o período de intervalo de 06 meses entre uma limpeza e outra, em atendimento às normas 

e exigências da vigilância sanitária, totalizando o quantitativo abaixo consolidado e quadro detalhado 

Anexo I deste ETP. 

24.2 Registra-se que o quadro detalhado Anexo I deste ETP, é o documento que representa a 

memória de calculo para estimar a quantidade de limpezas, onde se levou em consideração número e 

capacidade de reservatórios em cada unidade escolar. A partir do levantamento das quantidades de 

reservatórios e de acordo com exigência da Vigilância Sanitária que as limpezas ocorram a cada 06 

(seis) meses, foi possível estimar a quantidade de limpezas anuais. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT. RESERVAT. FREQ. QT. LIMPEZA ANUAL 

1 Limpeza de caixa d’água, capacidade 1.000 Lts. 30 Semestral 60 

2 Limpeza de caixa d’água, capacidade 500 Lts 13 Semestral 26 

3 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 20.000 Lts 5 Semestral 10 

4 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 10.000 Lts 1 Semestral 2 

5 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 40.000 Lts 1 Semestral 2 
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25. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

25.1 O Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos contados da assinatura, conforme previsto no art. 

106 da Lei 14.133/2021, sendo que o fornecimento descrito no objeto foi definido como contínuo. O 

contrato poderá ser prorrogado desde que respeitado o prazo máximo decenal previsto na Lei n. 

14.1333/2021. 

 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

26.1  O desembolso para esta despesa, programa de trabalho e elemento de despesa está prescrito na 

dotação orçamentária abaixo: 

 

 

PREVISÃO DE DESPESA 

Fonte: Ficha  
Natureza da 

Despesa 
Estimativa de valor 2024 2025 2026 2027 2028 

2550 262 33.90.39.00 R$ 80.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

1500 258 33.90.39.00 R$ 20.000,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

1500 296 33.90.39.00 R$ 32.386,61 R$ 4.048,33 R$ 4.048,33 R$ 8.096,65 R$ 8.096,65 R$ 8.096,65 

TOTAL R$ 132.386,61 R$ 16.548,33 R$ 16.548,33 R$ 33.096,65 R$ 33.096,65 R$ 33.096,65 

 

 

Ficha: 262 - 02 003 002 12 361 0108 2238 33903900 – Manutenção das Ações do QESE – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 2550 

Ficha: 258 - 02 003 002 12 361 0108 2165 33903900 – Manutenção do Ensino da Educação Básica – 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 1500 

Ficha: 296 - 02 003 002 12 361 0108 2156 33903900 – Manutenção e Conservação das atividades  

Educação Infantil – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 1500 

Christiene Alves da C. Carvalho Assessor 

Técnico Escolar 

 

Jussara Elaine da Silva 

Secretária Executiva dos Conselhos 

 

Aprovado por: 

Flávia Luiza Pereira  

Secretária Municipal de Educação 
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LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 

LOCAL ENDEREÇO Cx. 

1.000 Lts. 

Cx. 
500 

Lts. 

Cx. 
20.000 

Lts. 

C
x. 
10
00
0 

Lts. 

Cx. 
400
00 

Lts. 

Quant
. 
Lavage
ns 
semestr
al 

C.M.E.I. Ana Maria M. 
Ordones – Ed. Inf 

Rua Padre Kerdole,01 - 
Centro 

3 cimento 2 1 cimento   2 

C.M.E.I. Diorgina M. de 
Oliveira – Ed.Inf Rua E, 256 – G. dos 

Ferreiros 

  
 

1 
  2 

C.M.E.I. Dona Fia 
Cezário – Ed. Inf 

Av. Abaeté, 198 – 
Capelinha do Abaeté – 
ZonaRural 

 

4 
    2 

C.M.E.I. Jeito de 
Criança – Ed. Inf 

Agrovila – Zona Rural 3  1   2 

C.M.E.I. Primeiros 
Passos – Ed. Inf 

Rua Juca Ilia,121 – Boa 
Esperança 

3     2 

C.M.E.I. Verani de 
Oliveira 

Av. Vereador Antônio 
Inácio, 690 - Taquaril 

3     2 

E.M. Altino Ferreira – 
Ens. Fund 

Vila Funchal – Gordura – 
Zona Rural 

1     2 

E.M. Cecília Meireles – 
Ed. Inf 

Rua Pedro Blougleaux, 459 
– Nossa Sra. de Fátima 

 6    2 

E.M. Dona Lourdes 
Ladeira – Ens. Fund 

Rua João Barbosa de 
Castro, 270 – Boa Vista 

2 3 1   2 

E.M. Francisco 
Rodrigues Galvão – 

Ens.Fund 

Rua Joaquim Gotardo, 52 – 
B. S. José da 

Lagoa –GF 

  
 

1 
  2 

E.M. Iracy José Ferreira 
– Ens. Fund 

Rua Antônio de O. 
Campos, 460 – São 
Vicente 

4     2 

E.M. Julieta Maria da 
Silva – Ens. Fund 

São José da Bela Vista – 
Cerca Velha – Zona Rural 

 

1 
    2 

E.M. Professor Balena – 
Ens. Fund 

Rua Pinheiro Machado,250 
- Centro 

4 1    2 

E.M. Professor José 
Antônio – Ens. Fund 

Rua José Malica, 407 – Boa 
Esperança 

    1 2 

E.M. Sonho Meu – Ens. 
Fund 

Rua Dona Revala, 55 – São 
Geraldo 

 1  1  2 

E.M. Virgílio Couto – 
Ens. Fund 

Senhora da Serra – Três 
Capões – Zona Rural 

2     2 

Total Geral  30 13 5 1 1  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares para contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e reservatórios, incluindo mão de obra 

especializada, equipamentos e produtos necessários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste ETP, visando atender as necessidades das Escolas e Centros Municipais de Educação 

Infantil urbanos e rurais. 

O objetivo principal do presente Estudo Técnico Preliminar é estudar detalhadamente a 

necessidade da proposta de eventuais contratações e identificar no mercado as melhores soluções para 

supri-las, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

A limpeza regular das caixas d’água e reservatórios é essencial para o fornecimento de água 

tratada, potável e de boa qualidade, isso engloba a prevenção da contaminação por microrganismos 

nocivos, como bactérias e vírus, que podem se proliferar em ambientes sujos e contaminar a água. Dessa 

forma, se torna necessária a limpeza adequada realizada por profissionais qualificados, garantindo a 

qualidade e protegendo a saúde dos consumidores, minimizando custos associados ao tratamento de 

doenças relacionadas.  

A higienização regular das caixas d'água também pode prolongar a vida útil da infraestrutura 

hidráulica, evitando danos causados pelo acúmulo de sedimentos, corrosão e proliferação de 

microrganismos. Isso pode gerar economias significativas a longo prazo, reduzindo a necessidade de 

reparos ou substituições prematuras. 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A referida contratação visa preservar e garantir aos servidores, alunos e usuários o acesso à água 

de qualidade compatível com o padrão de potabilidade estabelecido na legislação vigente, a partir de 

realização periódica de limpeza e desinfecção de caixas d’água e reservatórios conforme regulamenta o 

Ministério da Saúde. No caso em tela, tais serviços devem ser executados por empresas especializadas, 

devidamente licenciadas pela Autoridade Sanitária para atender às necessidades de ação preventiva 

evitando a proliferação de micro-organismos, bactérias, coliformes fecais e totais, metais pesados, 

eliminando as existentes, bem como manter a qualidade da água para uso e consumo humano em suas 

edificações a fim de garantir a eliminação de bactérias e de material orgânico, mantendo a qualidade da 
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água servida à comunidade escolar.  

1.2 Justifica-se a contratação dos serviços devido à ausência de profissional especialista nesta área no 

quadro de servidores e funcionários da Secretaria Municipal de Educação com dedicação exclusiva de 

mão de obra, e ainda, o trabalho exigir pessoal técnico especializado licenciado pelas Autoridades 

Sanitárias.  

1.3 Avalia-se que o serviço é de natureza continuada, necessário às instituições de ensino para o 

desempenho de suas atribuições e cuja contratação deverá se estender por mais de um exercício 

financeiro.   

1.4 Os serviços a serem contratados são enquadrados como serviços comuns, pois seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais do 

mercado.  

1.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

1.6 Os serviços de caráter instrumental e complementar devem ser executados por empresas prestadoras 

de serviços, isso é o que se pretende nesta proposta de contratação.  

1.7 A frequência da realização dos serviços se dará conforme necessidade de cada instituição até o limite 

de 2 (dois) serviços de limpeza e higienização de caixas d'águas e reservatórios anuais. 

1.8 Considera-se, também, a necessidade de cumprimento das normas de higiene e segurança sanitária 

em edificações, em cumprimento às normas e padrões de higiene ambiental definidas pela legislação 

federal, estadual e municipal regulada através da Vigilância Sanitária. 

 

II – DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E OS INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO  

2.1 A presente contratação está alinhada ao Plano Plurianual de Ação, onde se prevê a manutenção 

e conservação das atividades das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil. 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Contratação se dará conforme os seguintes requisitos: 

3.1.1 O serviço contemplará a realização de Vistoria, Limpeza, Higienização e Descontaminação das 

caixas d´’águas e reservatórios de água potável, análise laboratorial da água após a execução da limpeza, 

emissão de laudos e relatórios. 

3.1.2 Nas caixas d’água e reservatórios o serviço implica necessidade de realizar semestralmente a 
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limpeza, desinfecção e análise da água. 

3.1.3 A Portaria MS 888/21, de 04 de maio de 2021, dispõe sobre o padrão de qualidade da água 

potável, destinada para consumo humano, nesta se destaca que ao destinar uma água para análise, a 

escolha do laboratório que irá realizar os ensaios é uma etapa fundamental do processo. Sendo assim o 

laboratório que fará a análise deverá ter certificação correlata. 

3.1.4 A análise e controle da qualidade da água, deve ser elaborado através de laudos emitidos por 

laboratórios autorizados. Essa exigência deve obedecer às particularidades em relação aos parâmetros 

de qualidade e padrões para consumo humano exigidos pelas legislações vigentes. 

3.1.5 Para a certificação da desinfecção dos reservatórios, deve-se, uma semana após a execução do 

serviço, ser coletada amostra da água para análise bacteriológica, conforme consta nas normas de 

controle para limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável da Vigilância Sanitária.  

3.1.6 Após análise da água, a CONTRATADA deverá emitir um relatório técnico (laudo) de 

laboratório, devidamente registrado no Conselho responsável, com resultados físico-químicos e 

microbiológicos da água do reservatório. 

3.1.7 A contratada deverá observar os procedimentos e orientações da empresa de água e saneamento 

de São Gotardo, quanto à limpeza e desinfecção de caixas d'água. 

3.1.8 O serviço deverá ser providenciado pela CONTRATADA sempre que for requisitado 

formalmente pela CONTRATANTE na Ordem de Serviço. 

3.1.9 Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, realizar o agendamento do serviço, de modo que a primeira intervenção não 

poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

3.1.10 Sempre que possível, os serviços deverão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-

feira) no horário das 08h00min às 17h00min, nos casos de aplicação de produtos que NÃO requeiram 

o afastamento de pessoas no momento da aplicação, sendo que o ideal é não privar a respectiva 

edificação do abastecimento de água. 

3.1.11 Caso seja necessária a aplicação de outros produtos que necessitem afastamento de servidores, 

alunos e público em geral, o serviço deverá ser realizado em data previamente agendada, a critério da 

Contratante. 

3.1.12 A contratada efetuará uma limpeza eficaz para a limpeza e desinfecção completa dos 

reservatórios, devendo utilizar o melhor tratamento disponível no mercado, de acordo com o tipo de 

problema detectado. 

3.1.13 Os produtos aplicados deverão ter seu efeito garantido por seis meses e serem aprovados pelos 

órgãos controladores, licenciados e registrados pelos órgãos competentes ANVISA, MAPA e/ou 
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Ministério da Saúde, quando couber, e que atendam os requisitos das ISO 14000; ISO 14001 e ISO 

22000, quando couber. 

3.1.14 Durante toda a execução dos serviços, os funcionários da empresa deverão estar uniformizados 

e devidamente identificados, além de estarem providos dos EPI’s adequados, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Ministério do Trabalho. 

3.1.15 Ao fim de cada serviço, a contratada deverá entregar à fiscalização um relatório técnico 

detalhado do atendimento realizado, mencionando as providências adotadas, os parâmetros 

verificados, produtos utilizados, eventuais indícios de problemas futuros e as recomendações e 

orientações técnicas que julgar necessárias. O documento deverá ser encaminhado ao fiscal do 

contrato junto com a nota fiscal para pagamento. 

3.1.16 A metodologia, o(s) produto(s), os equipamentos (bomba de sucção, etc) e ferramentas 

utilizadas (baldes, cadeiras e cabos específicos para trabalhos em caixas d’água e reservatórios, panos, 

extensão de no mínimo 70 metros, etc.,) serão de inteira responsabilidade da empresa que executará 

os serviços. 

3.1.17 A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e limpar todo local que 

porventura venha a sujar com o produto, exceto os locais de aplicação, deixando o ambiente arrumado 

e limpo, conforme estado anterior à confecção do serviço. 

3.1.18 Os produtos a serem aplicados nas mais variadas formulações e formas de apresentação, 

deverão respeitar todos os aspectos de biossegurança, com estreita observância nas regras de 

segurança de trabalho e nos aspectos legais na área da saúde e do meio ambiente. 

3.1.19 Durante o período de garantia a contratada estará obrigada a manter a qualidade da água por 

meio de assistência técnica corretiva, quando solicitado pela fiscalização do contrato, que consistirá 

em rever as instalações, removendo todos os indícios de problema constatado após a execução do 

serviço. E deverá ser realizada por técnico(s) especializado(s) da contratada, quando solicitado pela 

fiscalização do contrato e sem qualquer custo para a CONTRATANTE. 

3.1.20 A prestação do serviço em garantia deverá ser concluída no prazo máximo de 07 (sete) dias 

contados da data de cada solicitação. 

3.1.21 Os serviços de assistência técnica corretiva serão prestados com o fornecimento, pela 

contratada, de todo o material e mão de obra necessários para a execução do objeto da licitação, sem 

ônus para a contratante. 

3.1.22 Após a execução dos serviços, deverá ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos 

serviços realizados, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

3.1.23 A empresa deverá assegurar a limpeza e desinfecção das caixas d'água e reservatórios, 
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mantendo a água livre de impurezas, bactérias, micro-organismos, etc. 

3.1.24 Pelas características da demanda a duração do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, 

sendo prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 meses. 

3.1.25 Para a referida contratação não há necessidade de transição gradual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

3.1.26 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 

do contrato.  

3.1.27 Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deverão estar 

devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 

legislações vigentes. 

3.1.28 Os produtos desinfestantes utilizados nas aplicações deverão atender às normas estabelecidas 

pela ANVISA. 

3.1.29 A contratada deverá apresentar a embalagem do produto utilizado durante a execução dos 

serviços, sempre que necessário. 

3.1.30 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados 

e pela qualidade dos materiais empregados. 

3.1.31 Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de acordo com 

a legislação vigente. 

3.1.32 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando material de 

limpeza próprio. 

3.1.33 Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas 

neste ETP, cumprindo o cronograma de serviços que lhe será entregue no início da execução do 

contrato. 

3.1.34 Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que 

causar embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da fiscalização. 

3.1.35 Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito que 

venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações estabelecidas 

em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas 

dependências da CONTRATANTE. 

3.1.36 Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros ônus decorrentes 

da execução dos serviços contratados. 

3.1.37 Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e materiais 
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utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela CONTRATANTE. 

3.1.38 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização. 

3.1.39 Cumprir todas as legislações federais, estadual e municipal pertinentes e vigentes durante a 

execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der 

causa. 

3.1.40 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 

3.1.41 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

3.1.42 Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, os certificados de curso para trabalho em altura, 

emitido por empresa licenciada, de todos os funcionários que farão a limpeza das caixas d’água. 

3.1.43 Apresentar Licença de Funcionamento, Licença Ambiental e Sanitária ou termo equivalente 

em conformidade com a Lei nº 3.978, de 29 de março de 2007. 

3.1.44 Apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional competente, de acordo com a atividade 

correspondente ao objeto da contratação. 

3.1.45 A empresa somente pode funcionar depois de devidamente licenciada junto à autoridade 

sanitária e ambiental competente. 

A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente municipal 

está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente regional ou 

estadual a que o município pertença. 

3.1.46 A contratação de prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’águas e 

reservatórios somente pode ser efetuada com empresa especializada e com responsável técnico. 

3.1.47 A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes à limpeza e desinfecção de caixas d’águas e 

reservatórios, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

3.1.48 A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 

responsável técnico. 

3.1.49 Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na 

execução dos serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, quando couber. 

3.1.50 A contratada deverá proceder à desinfecção dos reservatórios com substâncias que eliminem 
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bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), protozoários, micro-organismos, fungos e parasitas 

contaminantes da água, mantendo-a potável para consumo humano. 

3.1.51 Esvaziar totalmente o reservatório para promover a desinfecção das tubulações. Encher 

novamente o reservatório e utilizar a água normalmente. 

3.1.52 A tampa tem que ter sido lavada antes de ser colocada no lugar. 

3.1.53 As paredes da caixa d’água devem ser lavadas, não sendo permitida a eliminação dos resíduos 

pela saída de distribuição de água limpa. 

3.1.54 Para a limpeza dos reservatórios, a contratada deve providenciar a desinfecção química (com 

produtos adequados), para eliminar bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), protozoários, 

fungos e parasitas contaminantes da água. 

3.1.55 Para a execução dos serviços, a contratada deverá avaliar a melhor forma de acesso ao 

reservatório, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

3.1.56 Após a realização dos serviços, a contratada deverá afixar etiqueta autoadesiva, resistente a 

intempéries e indelével, no lado externo da caixa d’água, constando informações do serviço executado 

(data da limpeza e desinfecção, nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 

Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental, nome da empresa e nome do profissional). 

3.1.57 As pessoas, que executam limpeza em reservatórios de água potável, deverão estar 

convenientemente vestidas com identificação da empresa e portar equipamentos de proteção 

individual (EPIs), conforme normas e padrões oficiais vigentes. 

3.1.58 Tampar bem a caixa para que não entrem insetos, sujeiras ou pequenos animais. A tampa deve 

ser lavada e desinfectadas internamente antes de ser colocada sobre a caixa. Após isso, o reservatório 

pode ser colocado em uso novamente. 

3.1.59 Caso seja identificada alguma irregularidade após a conclusão dos serviços, será de 

responsabilidade da contratada a reposição de telhas quebradas, tubulações entupidas, e demais danos 

decorrentes da execução dos serviços. 

3.1.60 Fornecer, caso necessário, equipamentos para drenar água dos fundos das caixas d'água. 

REQUISITOS DE MANUTENÇÃO 

3.1.61 A CONTRATADA deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia 

de 180 (cento e oitenta) dias após a última aplicação. 

3.1.62 A CONTRATADA deverá efetuar, dentro do período de garantia, tantas aplicações corretivas 

quantas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas.  

3.1.63 As chamadas para o pronto atendimento de correções (limpeza corretiva) ou de reforço não 

implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.  
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3.1.64 Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais 

que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco de as 

substâncias serem inaladas.  

3.1.65 Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados e 

corretamente descartados pela Contratada. 

3.1.66 Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, 

equipamentos e/ou restos de materiais.  

3.1.67 Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser feita com alvejantes, produtos de limpeza 

convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que a utilização deles pode prejudicar o resultado 

final do processo, se forem aplicados antes de completadas 24 horas da limpeza. A empresa prestadora 

deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de procedimentos e cuidados durante e após a 

aplicação dos produtos e execução do serviço de limpeza. 

3.1.68 Após a finalização dos serviços, deverão ser afixadas informações sobre a data de colocação 

do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone do centro de informação 

toxicológica e dados da empresa tais como: nome, endereço, telefone, CNPJ. 

3.1.69 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cotrato, a ser definido, deverá ser 

comunicado no prazo de até 10 (dez) dias para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

serviços executados com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

3.1.70 Os serviços e laudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

3.1.70 Os serviços e laudos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

3.1.72 No que tange ao ponto a ser coletada a água para a análise laboratorial (no ponto de captação 

na saída principal da água ou em pontos de consumo) a solicitação ocorrerá a critério da instituição. 

 

4 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou nas  

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, devendo também serem 

atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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4.2 Caso seja necessário a utilização de produto para auxiliar no procedimento, utilizar produto que 

obedeça às classificações determinadas pela ANVISA. 

4.3 Planejar com a CONTRATADA a melhor maneira de evitar desperdícios de água tratada. 

4.4 Realizar descarte de resíduos em locais devidamente.  

4.5 A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 

desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou 

centrais de recebimento por eles conveniados. 

4.6 As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice 

lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, 

conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do 

órgão competente. 

4.7 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 

prestação dos serviços objeto deste ETP. 

4.8 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.9 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas Cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental em decorrência 

da execução de suas atividades. 

4.10 A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de prevenção e controle de 

riscos aos trabalhadores. 

 

V - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, por meio de agendamento prévio com cada unidade de ensino: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

E.M. IRACY JOSÉ FERREIRA RUA ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS, Nº 460, BAIRRO SÃO VICENTE – TELEFONE: 

34 3671 8269 

E.M. PROFESSOR BALENA RUA PINHEIRO MACHADO, Nº 250, BAIRRO N.S. DE FÁTIMA – TELEFONE: 34 3671 

8283 

E.M DONA LOURDES LADEIRA RUA JOÃO BARBOSA DE CASTRO – TELEFONE: 34 3671 5649 

E.M. SONHO MEU RUA DONA REVALA  Nº 99, BAIRRO SÃO GERALDO – TELEFONE: 34 3671 8277 
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E.M. PROFESSOR JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS RUA JOSÉ MALICA Nº. 407, BAIRRO BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 3671 8264 

E.M FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA RUA JOAQUIM GOTARDO, 62 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 34 3671 

6316 

E. M CECILIA MEIRELES RUA PEDRO BOUGLEX – TELEFONE: 34 36718318 

C.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS RUA JUCA ILÍA Nº 21 – BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 3671 3016 

C.M.E.I ANA Mª MENDES ORDONES RUA PADRE KERDOLE Nº 01 – ALTO BELA VISTA – TELEFONE: 34 36718220 

C.M.E.I. DIORGINA MARIA DE OLIVEIRA RUA E, Nº 256 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 34 3671 6604 

C.M.E.I JEITO DE CRIANÇA AGROVILA – TELEFONE: 34 36718260 

CRECHE VERANI DE OLIVEIRA TAQUARIL – TELEFONE: 34 36718260  

CRECHE FIA CEZÁRIO AVENIDA ABAETÉ Nº 198 – ABAETÉ DOS VENÂNCIOS 34 36718260  

EM VIRGILIO COUTO ZONA RURAL – 34 36718260 

EM ALTINO FERREIRA ZONA RURAL – 34 3671 8260 

EM JULIETA MARIA DA SILVA ZONA RURAL – TELEFONE: 34 3671 8260 

 

5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

5.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5.6 Ao final da vistoria técnica a CONTRATANTE emitirá o atestado de Vistoria, devidamente 

preenchido e assinado. 

5.7 Poderá ser comprovada a realização da vistoria por meio de: 

5.7.1 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições dos locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejam avenças técnicas ou financeiras. 
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VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1 O quantitativo de serviços demandado justifica-se em razão do número de caixas d’água e 

reservatórios das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil e foi estabelecido levando em 

consideração o período de intervalo de 06 meses entre uma limpeza e outra, em atendimento às normas 

e exigências da vigilância sanitária, totalizando o quantitativo abaixo consolidado e quadro detalhado 

Anexo I deste ETP. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT. FREQUÊNCIA 

 

01 Limpeza de caixa d’água, capacidade 1.000 Lts. 30 Semestral 

02 Limpeza de caixa d’água, capacidade 500 Lts 13 Semestral 

03 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 20.000 Lts 05 Semestral 

04 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 10.000 Lts 01 Semestral 

05 Limpeza de caixa d’água, capacidade Cx. 40.000 Lts 01 Semestral 

 

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

7.1 Durante os estudos técnicos observou-se que no mercado ofertante dos serviços de limpeza e 

desinfecção de reservatórios de água predominam dois principais tipos de soluções, conforme seguem 

detalhamentos:  

 

Solução 1: Aquisição dos serviços com fornecimento de materiais incluso  

 

Descrição: Este tipo de aquisição engloba à mão de obra contratada os materiais necessários à execução 

dos serviços. A metodologia de apuração dos valores da remuneração da contratada é por metro cúbico 

executado no período.  

 

Solução 2: Aquisição dos serviços sem a inclusão de materiais  

 

Descrição: Nesta modalidade para aquisição dos materiais necessários para a prestação dos serviços, 

seria necessário realizar uma segunda licitação única e exclusivamente para aquisição de materiais, o 

que seria economicamente dispendioso, não obstante, poderia gerar riscos como atrasos na entrega, falta 

de produtos, ou ainda de algum item ser deserto na licitação por falta de interessados no fornecimento, 

o que é bastante comum. 
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Análise e Escolha Entre as Soluções Existentes: 

 

7.2 Ao apreciar as soluções, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos 

legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela 

solução 1.  

7.3 A solução escolhida atende as determinações legais e confere à contratada o ônus deste controle, 

mostrando-se a opção mais econômica à instituição.  

7.4 Para análise e levantamento do preço de mercado foram considerados preços praticados por 

fornecedores locais e outros registrados no banco de fornecedores do Departamento de Compras da 

Prefeitura.  

 

VIII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1 O valor estimado da contratação será fixado através da média de preços registrado no mapa de 

apuração constante nos autos do processo, o qual foi elaborado com base em orçamentos coletados 

através de e-mails enviados pelo setor de compras da Prefeitura para três empresas do ramo. O método 

utilizado para definir o preço de referência será o menor preço POR ITEM.  

8.2 O custo estimado da contratação  para 12 (doze) meses é de R$ 33.096,65 (Trinta e três mil, 

noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos) e para o período de 05 (cinco) anos de R$ 165.483,25 

(cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).  

8.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT (ANUALl) 
DETEHIGI TRAJETÓRIA J. FELIX V. MÉDIA 

TOTAL 

01 Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade 1.000 Lts. 

30 330,00 370,00 410,00 11.100,00 

02 Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade 500 Lts 

13 280,00 310,00 340,00 4.030,00 

03 Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 20.000 Lts 

05 2.400,00 2.400,00 2.500,00 12.166,65 

04 Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 10.000 Lts 

01 1.800,00 2.100,00 2.200,00 2.033,33 

05 Limpeza de caixa d’água e reservatório, 

capacidade Cx. 40.000 Lts 

01 3.600,00 3.800,00 3.900,00 3.766,67 
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IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Objeto, abrange a contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e 

reservatórios de Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil de São Gotardo/MG, detalhada 

abaixo: 

  

01 – Limpeza, higienização, lavagem e desinfecção de caixas d’água e reservatórios: 

a) A contratação do serviço é necessária e imprescindível para garantir a salubridade e saúde a fim 

de proporcionar um ambiente saudável no ambiente escolar.  

b) Os serviços de caráter instrumental e complementar devem ser executados por empresa 

prestadora de serviço, isso é o que se pretende nesta proposta de contratação. 

 

02 – Análise da água: análise de potabilidade, compreendendo:  

a) Parâmetros físico-químico – Oodr, sabor, aspecto, cor aparente, PH, turbinez, cloro livre, 

alcalinidade total, dureza, ferro. 

b) Microbiológicos – Mesófilo, coliformes totais, escherichia coli, clostridium, salmonella ssp 

Conforme Portaria GM/MS nº 88 de 04 de maio de 2021 e legislação vigente. 

 

9.2 Emitir LAUDO TÉCNICO da limpeza e desinfecção e da análise da água, discriminando produtos 

utilizados. A análise deverá ser realizada por laboratório que possua autorização/registro de 

funcionamento junto ao(s) órgãos competentes. 

9.3 Os serviços serão realizados conforme necessidade, sob demanda das instituições demandantes. 

9.5 As Ordens de Serviço (O.S.) serão encaminhadas por via eletrônica ou através de entrega direta à 

contratada; 

9.6 Após recebida a Ordem de Serviço a LICITANTE VENCEDORA terá prazo para iniciar os seus 

trabalhos para o qual foi solicitado na O.S. Em caso de necessidade, os trabalhos poderão ser realizados 

aos sábados, domingos ou feriados, quando couber. 

9.7 Conclui-se que a solução para a necessidade apresentada neste estudo será a contratação de empresa 

especializada em execução de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de caixas d'água e 

reservatórios.  

 

X – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

10.1 A escolha do critério (parcelamento) fora desta forma definida objetiva-se o melhor preço para 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

 

 

a Administração Pública, devido ao fato de que, o parcelamento (ser a regra), não haver prejuízo ou 

perda de economia, se demonstra como mais vantajoso para a contratação em tela, bem como quanto a 

um melhor aproveitamento de mercado e inclusive de competividade (ampla participação de licitantes) 

das peculiaridades do mercado local, ampliação da competição com vistas à economicidade. 

 

XI- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

11.1 A contratação ora pretendida alinha-se ao objetivo estratégico no qual busca "desenvolver ações 

voltadas à promoção da qualidade de vida", pois objetiva potencializar o capital humano, por meio da 

valorização da vida dos colaboradores, avaliação e desenvolvimento de competências, do incentivo à 

prevenção em saúde da humanização nas relações de trabalho. Assim como "garantir a infraestrutura 

apropriada às atividades das instituições, através da manutenção da saúde, com o intuito de conservar a 

integridade individual do ser humano, assegurando um ambiente de trabalho saudável. 

11.2 Busca-se, outrossim, também aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. Tudo isso resultará na maior qualidade 

de serviços oferecidos à sociedade. 

11.3 Não serão disponibilizados recursos materiais ou financeiros para a execução dos serviços, 

exceto os valores referentes ao pagamento da fatura emitida pela empresa mediante a prestação do 

serviço. 

11.4 O resultado pretendido é aquele definido para o serviço quando da descrição da necessidade da 

contratação, que em suma se apresenta abaixo: 

a) Espera-se que a solução apresentada mantenha as instalações das instituições em pleno 

funcionamento, garantindo aos usuários integridade física e proteção da saúde; 

b) A solução esperada visa disponibilizar água de qualidade distribuída aos usuários de forma que, 

acondicionada adequadamente em reservatório periodicamente limpos, se mantenha potável e em 

condições de uso e consumo conforme determina os órgãos de controle. 

 

XII - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

12.1 Não há necessidade de providências adicionais ou ações que devem ser executadas pela 

Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. 

 

XIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

13.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a execução dos serviços podem ser 
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supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

XIV – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1  Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

14.2 A adoção das práticas apontadas nos requisitos de contratação com relação aos requisitos 

sustentáveis serão suficientes para mitigar significativamente qualquer impacto ambiental que 

porventura possa ocorrer. Os materiais utilizados também deverão ser descartados adequadamente, em 

conformidade com a legislação vigente. 

14.3 A empresa especializada somente pode funcionar depois de devidamente licenciada junto à 

autoridade sanitária e ambiental competente. 

14.4 A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente 

municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente regional, 

estadual ou distrital a que o município pertença. 

14.5 A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício 

das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo 

apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

14.6 A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável 

técnico. 

14.7 Nenhum saneante domissanitário, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à 

venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde /ANVISA. O destino final 

das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes de uso restrito a empresas especializadas é de 

responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador. 

14.8 A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 

desinfestantes antes de sua devolução aos estabelecimentos onde foram adquiridas ou em postos ou 

centrais de recebimento por eles conveniados. 

14.9 As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes devem ser submetidas à tríplice 

lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, 

conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do 

órgão competente. 

14.10 As embalagens vazias de produtos que não apresentam solubilidade em água não devem passar 

por tríplice lavagem, devendo a empresa especializada seguir as orientações do fabricante e as 

legislações vigentes. 
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14.11 Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução 

dos serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976, 

Decreto nº 8.077, de 2013, e RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009.” 

14.12 Caberá à CONTRATADA executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 

52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à 

saúde do consumidor e do aplicador dos produtos. 

14.13 A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 

Regulamentadora nº 6 do MTE. 

14.14. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 

bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental. 

14.15 Demais orientações encontram-se pormenorizadas em tópico especifico do Guia Nacional De 

Contratações. 

 

XV – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Com base nas especificações e quesitos que melhor atenda aos interesses e as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

 

 

 

 

JUSSARA ELAINE DA SILVA 

Secretária Executiva dos Conselhos 

 

 

 

 

 

 

ANDREA PESSOA FIDELIS 

Supervisora do Ensino Fundamental 

 

 

DENISE CRISTINA CAETANO 

Diretora de Departamento de Ensino 

 

 

CHRISTIENE ALVES DA C.CARVALHO 

Assessor Técnico Escolar 
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LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

L

O
C
A
L 

E

N
D
E
R
E
Ç
O 

Cx. 
1.000 Lts. 

Cx. 
500 Lts. 

Cx. 20.000 
Lts. 

Cx. 
10000 
Lts. 

Cx. 
400
00 

Lts. 

Quant. 
Lavage

ns 
semest

ral 

C.M.E.I. Ana Maria M. 
Ordones – Ed. Inf 

Rua Padre Kerdole,01 - 
Centro 

3 cimento 2 1 cimento   2 

C.M.E.I. Diorgina 
M. de Oliveira – Ed. 
Inf 

 
Rua E, 256 – G. dos 
Ferreiros 

   
1 

  2 

 
C.M.E.I. Dona Fia 
Cezário – Ed. Inf 

Av. Abaeté, 198 – 
Capelinha do Abaeté 
– Zona Rural 

 
4 

    2 

C.M.E.I. Jeito de 
Criança – Ed. Inf 

Agrovila – Zona Rural 3  1   2 

C.M.E.I. Primeiros 
Passos – Ed. Inf 

Rua Juca Ilia,121 – Boa 
Esperança 

3     2 

C.M.E.I. Verani de 
Oliveira 

Av. Vereador Antônio 
Inácio, 690 - Taquaril 

3     2 

E.M. Altino Ferreira – 
Ens. Fund 

Vila Funchal – Gordura – 
Zona Rural 

1     2 

E.M. Cecília Meireles 
– Ed. Inf 

Rua Pedro Blougleaux, 
459 – Nossa Sra. de 
Fátima 

 6    2 

E.M. Dona Lourdes 
Ladeira – Ens. Fund 

Rua João Barbosa de 
Castro, 270 – Boa Vista 

2 3 1   2 

E.M. Francisco 
Rodrigues Galvão – 
Ens. Fund 

Rua Joaquim Gotardo, 
52 – B. S. José da 
Lagoa – GF 

   
1 

  2 

E.M. Iracy José 
Ferreira – Ens. Fund 

Rua Antônio de O. 
Campos, 460 – São 
Vicente 

4     2 

 
E.M. Julieta Maria da 
Silva – Ens. Fund 

São José da Bela Vista – 
Cerca Velha – Zona 
Rural 

 
1 

    2 

E.M. Professor Balena 
– Ens. Fund 

Rua Pinheiro 
Machado,250 - Centro 

4 1    2 

E.M. Professor José 
Antônio – Ens. Fund 

Rua José Malica, 407 – 
Boa Esperança 

    1 2 

E.M. Sonho Meu – 
Ens. Fund 

Rua Dona Revala, 55 – 
São Geraldo 

 1  1  2 

E.M. Virgílio Couto – 
Ens. Fund 

Senhora da Serra – Três 
Capões – Zona Rural 

2     2 

Total Geral  30 13 5 1 1  
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ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do edital; 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024. - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 

__________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital do referido certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da  empresa
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024. - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que não 

existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 - Processo nº 242/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declara ainda para fins do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021,  que neste ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 - Processo nº 242/2024 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitan
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ANEXO IX 

 

  MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO 

GOTARDO/MG, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A 

EMPRESA 

________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade,  na Rua Professora Maria Coeli Franco, 

número 13, Bairro Centro, representado legalmente por sua Prefeita Municipal, Denise Abadia 

Pereira Oliveira, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade MG-8.042.021 PC/MG, 

inscrita no CPF sob o nº. 787.613.106,97, residente e domiciliada à Rua Lazaro Gonçalves, 93 – 

Mansões do Lago, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

_________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, 

sediada na ___________________________, na cidade de 

__________________________./Estado, neste ato representada por .................................. (nome e 

função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento do  

Processo Administrativo Licitatório nº 242/2024  e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos municipais nº 62, 28 de março de 2023, e nº 63, 28 
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de março de 2023 e  demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 55/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

   1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXAS D’ÁGUA E RESERVATÓRIOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL URBANOS E RURAIS” , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. Descrição e quantidade: 

 

ITEM COD. ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

1 39403 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) 

DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE 1.000 LTS - 30 CX   

2 39404 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) 

DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE 500 LTS - 13 CX   

3 39405 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) 

DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE CX 20.000 LTS 

- 5 CX   

4 39406 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) 

DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE CX 10.000 LTS 

- 1 CX   

5 39407 

 2 LIMPEZAS (SEMESTRAL) 

DE CAIXA D'AGUA - 

CAPACIDADE CX 40.000 LTS 

- 1 CX   

       

TOTAL GERAL: R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos contados da assinatura, conforme 

previsto no art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo que o fornecimento descrito no objeto foi definido 

como contínuo. O contrato poderá ser prorrogado desde que respeitado o prazo máximo decenal 

previsto na Lei n. 14.1333/2021 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1.1. Agendamento dos serviços junto a cada unidade demandante. 

3.1.1.2.A CONTRATADA deverá confirmar e informar os dados do profissional que irá realizar 

os serviços. 

3.1.1.3. Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados, qualificados e identificados, 

com formação específica para realização de tais atividades. 

3.1.1.4. Os serviços serão realizados conforme necessidade de unidade de ensino, sendo até 

2 (duas) limpeza e higienização a cada 6 (seis) meses, a serem definidas em conjunto com a 

fiscalização do contrato. 

3.1.1.5.O início da execução dos serviços, bem como os tipos e as quantidades a serem 

executadas serão definidas nas Ordens de Serviços. 

3.1.1.6. Caso seja necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA uma 

avaliação prévia, in loco, dos serviços que a CONTRATADA pretende executar em sua unidade.  

3.1.1.7. Na estrutura da Ordem de Serviço constará(ão) o(s) local(is) de execução do(s) serviço(s), 

bem como a(s) data(s) para início da execução do(s) serviço(s). 

3.1.1.8. Em caso de emergência, quando solicitado pela Contratante, o serviço deverá ser 

providenciado pela Contratada, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas). 

3.1.1.9. Antes do início de cada serviço a empresa realizará vistoria técnica com o intuito de 

indicar o melhor método a ser aplicado em cada caso. 

3.1.1.10. Quando houver necessidade de retorno, a CONTRATADA será obrigada a comparecer 

ao local para rever o serviço realizado. 

3.1.1.11.A execução do serviço será iniciada após finalização do Pregão Eletrônico com a 

assinatura do contrato. 
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3.2. METODOLOGIA DE LIMPEZA DE CAIXAS D´ÁGUAS E RESERVATÓRIOS.  

3.2.1. A Contratada deverá fornecer todos os materiais utilizados na limpeza e desinfecção das 

caixas d’água, devendo ser utilizadas as técnicas adequadas na higienização e desinfecção de 

todos os reservatórios de água, tanto elevadas quanto subterrâneas, conforme recomendação da 

ANVISA. Os produtos utilizados devem ser aprovados e liberados pelo Ministério da Saúde para 

este fim e possuir reduzidos riscos de contaminação da água.  

3.2.2. A Contratada deverá fornecer certificado de limpeza e desinfecção dos reservatórios de 

água por ocasião da limpeza. 

3.2.3. A limpeza deverá seguir rigorosamente as normas vigentes para limpeza de caixa d’águas 

e reservatórios, Portaria Nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, NR33 e NR35 do Ministério do 

Trabalho, e demais legislações vigentes; 

3.2.4.A empresa deverá repor as boias que porventura sejam danificadas durante a higienização 

ou substituí-las caso estejam danificadas e imprópria para a utilização. 

3.2.5. É de responsabilidade da contratada o fechamento e abertura do registro de água após a 

limpeza e a colocação das tampas nas devidas caixas d'água. 

3.2.6. A limpeza deverá ser realizada em dias combinados com a contratante, visto que impactará 

diretamente nas aulas e no funcionamento da instituição. 

 

3.3. ETAPAS DA LIMPEZA: 

a) fechamento de entrada de registro, ou amarre da boia; 

b) esgotamento da caixa/reservatório; 

c) verificação do estado do reservatório (rachaduras, fendas, ferragens expostas, 

impermeabilização danificada, vazamentos, etc.) caso tenha irregularidades a CONTRATADA 

acionará o Fiscal de contrato para providenciar o reparo em no máximo (02) dois dias úteis. 

d) tampar a saída da água para que a sujeira não desça pelo cano; 

e) lavagem das paredes internas (lavar as paredes e o fundo da caixa com escova de fibra 

vegetal ou de fio de plástico macio, cerdas de nylon, para que as paredes não sejam danificadas, 

para retirada total de lodo, detritos, impurezas e outros resíduos acumulados; usar panos, baldes, 

esponjas, pá de plástico e etc, para remoção dos resíduos e jamais despejar sujidades na própria 

rede de água potável, para evitar entupimentos ou outros danos (bebedouros, chuveiros, válvulas 
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de descarga, etc.). Para secar, utilize um pano e evite passar nas paredes. Não use escova de aço, 

vassoura, sabão, detergente ou outros produtos químicos; 

f) enxaguar; 

g) esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza; 

h) abrir, ainda com a saída da caixa fechada, o registro ou utilizar a água do balde que reservou 

antes de começar a limpeza e deixe entrar um palmo de água; 

i) a água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada por bombeamento, em 

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada. Os resíduos 

oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será repetido por mais duas 

vezes. Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório pulverizando-se nas paredes e na tampa 

uma solução bactericida e fungistática, que agirá por um período de trinta minutos. A solução 

pulverizada no reservatório será removida, e a caixa estará pronta para o uso, conforme legislações 

vigentes; 

j) caso necessário, esvaziar totalmente o reservatório mediante abertura de todos os pontos 

de saída de água (torneiras, vaso sanitário...) para promover a desinfecção das tubulações; 

k) reabertura do registro; 

l) reabastecimento da caixa/reservatório; 

m) tampar bem a caixa para que não entrem insetos, sujeiras ou pequenos animais. 

n) água pronta para utilização; 

3.3.2. Bactericidas devem ser previamente testados pelos fabricantes e registrados para 

tratamento domissanitários pelo Ministério da Saúde. 

3.3.3. É vedado o uso de escova de aço, vassoura, sabão, qualquer tipo de detergente ou outros 

produtos químicos para limpeza, que não seja expressamente indicado para a finalidade. 

3.3.4. Os funcionários designados para a tarefa deverão estar paramentados com os EPI's 

adequados e verificar todas as condições de segurança para a execução do trabalho. 

3.3.5. A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e limpar todo local 

que porventura venha a sujar com o produto, exceto os locais de aplicação, deixando o ambiente 

arrumado e limpo, conforme estado anterior à confecção do serviço. 

3.3.6. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando 

material de limpeza próprio. 
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3.3.7. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará um ou mais 

servidor (es) para atuar como fiscal do contato, sendo o mesmo responsável pela emissão das 

Ordens de Serviços e Acompanhamento dos serviços.  

3.3.8. Os serviços somente poderão ser solicitados por meio de Ordem de Serviço, a qual deverá 

constar de forma detalhada e unitária os serviços a serem executados pela empresa, além de indicar 

o local para execução. 

3.3.9. Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 08:00h às 17:00h. Caso seja 

necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, somente 

poderá ser realizado com autorização prévia. 

3.3.10. Caberá, exclusivamente, à licitante vencedora o fornecimento de EPI’s adequados ao risco, 

requeridos na execução das atividades, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

3.3.11. A licitante vencedora deverá emitir relatório sempre que realizados os serviços, 

devidamente assinado pelo seu responsável técnico, discriminando todos os serviços executados 

e produtos utilizados. 

3.3.12. Concluída a execução dos serviços, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 

quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

3.3.13. A empresa contratada poderá apresentar outro(s) método(s)/procedimento(s) mais 

eficaz(es) e eficiente(s) que deverá(ão) ser aprovado(s) pela contratante para sua utilização. 

 

3.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

3.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias à 

execução integral dos serviços a serem prestados, promovendo sua substituição quando necessário: 

3.4.1.1.A Contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação em vigor. 

3.4.1.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

3.4.1.3. Os produtos deverão ter as seguintes características: 

a) não causar manchas; 

b) serem antialérgicos, quando couber; 
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c) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA 

d) serem inofensivos à saúde humana;  

e) Os produtos utilizados, além de obedecerem às legislações pertinentes deverão ser de primeira 

qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 

 

3.5. VISTORIA  

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

E.M. IRACY JOSÉ FERREIRA RUA ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS, Nº 460, BAIRRO SÃO VICENTE – 

TELEFONE: 34 3671 8269 

E.M. PROFESSOR BALENA RUA PINHEIRO MACHADO, Nº 250, BAIRRO N.S. DE FÁTIMA – 

TELEFONE: 34 3671 8283 

E.M DONA LOURDES LADEIRA RUA JOÃO BARBOSA DE CASTRO – TELEFONE: 34 3671 5649 

E.M. SONHO MEU RUA DONA REVALA  Nº 99, BAIRRO SÃO GERALDO – TELEFONE: 34 

3671 8277 

E.M. PROFESSOR JOSÉ ANTONIO DOS 

SANTOS 

RUA JOSÉ MALICA Nº. 407, BAIRRO BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 

3671 8264 

E.M FRANCISCO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

RUA JOAQUIM GOTARDO, 62 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 

34 3671 6316 

E. M CECILIA MEIRELES RUA PEDRO BOUGLEX – TELEFONE: 34 36718318 

C.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS RUA JUCA ILÍA Nº 21 – BOA ESPERANÇA – TELEFONE: 34 3671 3016 

C.M.E.I ANA Mª MENDES ORDONES RUA PADRE KERDOLE Nº 01 – ALTO BELA VISTA – TELEFONE: 34 

36718220 

C.M.E.I. DIORGINA MARIA DE OLIVEIRA RUA E, Nº 256 – GUARDA DOS FERREIROS – TELEFONE: 34 3671 6604 

C.M.E.I JEITO DE CRIANÇA AGROVILA – TELEFONE: 34 36718260 

CRECHE VERANI DE OLIVEIRA TAQUARIL – TELEFONE: 34 36718260  

CRECHE FIA CEZÁRIO AVENIDA ABAETÉ Nº 198 – ABAETÉ DOS VENÂNCIOS 34 36718260  

EM VIRGILIO COUTO ZONA RURAL – 34 36718260 

EM ALTINO FERREIRA ZONA RURAL – 34 3671 8260 

EM JULIETA MARIA DA SILVA ZONA RURAL – TELEFONE: 34 3671 8260 

 

3.5.2.O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

3.5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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3.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

3.5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.5.6. Ao final da vistoria técnica a CONTRATANTE emitirá o atestado de Vistoria, 

devidamente preenchido e assinado. 

3.5.7. Poderá ser comprovada a realização da vistoria por meio de: 

a) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições dos locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras. 

 

3.6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.6.1. Conforme Estudos Preliminares da contratação, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

3.6.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

3.6.2.A execução da contratação se dará conforme os seguintes requisitos: 

a) A execução do presente objeto se dará, conforme demanda das instituições da rede municipal 

de ensino do município de São Gotardo. 

b) O serviço contemplará a realização de Vistoria, Limpeza, Higienização e Descontaminação das 

caixas d´’aguas e reservatórios, análise laboratorial da água após a execução da limpeza, emissão 

de laudos e relatórios. 

c)  Nas caixas d’águas e reservatórios o serviço implica necessidade de realizar semestralmente a 

limpeza, desinfecção e análise da água. 

3.6.3.A Portaria MS 888/21, de 04 de maio de 2021, dispõe sobre o padrão de qualidade da água 

potável, destinada para consumo humano, nesta se destaca que ao destinar uma água para análise, 

a escolha do laboratório que irá realizar os ensaios é uma etapa fundamental do processo. 

Sendo assim o laboratório que fará a análise deverá ter certificação correlata. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais

  

 

 

 

 

 
 

3.6.4.A análise e controle da qualidade da água, deve ser elaborado através de laudos emitidos por 

laboratórios autorizados. Essa exigência deve obedecer às particularidades em relação aos 

parâmetros de qualidade e padrões para consumo humano exigidos pelas legislações vigentes. 

3.6.5. Para a certificação da desinfecção dos reservatórios, deve-se, uma semana após a execução 

do serviço, ser coletada amostra da água para análise bacteriológica, conforme consta nas normas 

de controle para limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável da Vigilância Sanitária. 

3.6.6. Após análise da água, a CONTRATADA deverá emitir um relatório técnico (laudo) de 

laboratório, devidamente registrado no Conselho responsável, com resultados físico-químicos e 

microbiológicos da água do reservatório. 

3.6.7.A contratada deverá observar os procedimentos e orientações da empresa de água e 

saneamento de São Gotardo, quanto à limpeza e desinfecção de caixas d'água. 

3.6.8. O serviço deverá ser providenciado pela CONTRATADA sempre que for requisitado 

formalmente pela CONTRATANTE na Ordem de Serviço. 

3.6.9. Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, realizar o agendamento do serviço, de modo que a primeira 

intervenção não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Serviço. 

3.6.10. Sempre que possível, os serviços deverão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-

feira) no horário das 08h00min às 17h00min, nos casos de aplicação de produtos que NÃO 

requeiram o afastamento de pessoas no momento da aplicação, sendo que o ideal é não privar a 

respectiva edificação do abastecimento de água. 

3.6.11. Caso seja necessária a aplicação de outros produtos que necessitem afastamento de 

servidores, alunos e público em geral, o serviço deverá ser realizado em data previamente 

agendada, a critério da Contratante. 

3.6.12. A contratada efetuará uma limpeza eficaz para a limpeza e desinfecção completa dos 

reservatórios, devendo utilizar o melhor tratamento disponível no mercado, de acordo com o tipo 

de problema detectado. 

3.6.13. Os produtos aplicados deverão ter seu efeito garantido por seis meses e serem aprovados 

pelos órgãos controladores, licenciados e registrados pelos órgãos competentes ANVISA, MAPA 

e/ou Ministério da Saúde, quando couber, e que atendam aos requisitos das ISO 14000; ISO 14001 

e ISO 22000, quando couber. 
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3.6.14. Durante toda a execução dos serviços, os funcionários da empresa deverão estar 

uniformizados e devidamente identificados, além de estarem providos dos EPI’s adequados, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho. 

3.6.15. Ao fim de cada serviço, a contratada deverá entregar à fiscalização um relatório técnico 

detalhado do atendimento realizado, mencionando as providências adotadas, os parâmetros 

verificados, produtos utilizados, eventuais indícios de problemas futuros e as recomendações e 

orientações técnicas que julgar necessárias. O documento deverá ser encaminhado ao fiscal do 

contrato junto com a nota fiscal para pagamento. 

3.6.16.A metodologia, o(s) produto(s), os equipamentos (bomba de sucção, etc) e ferramentas 

utilizadas (baldes, cadeiras e cabos específicos para trabalhos em caixas d’água e reservatórios, 

panos, extensão de no mínimo 70 metros, etc.,) serão de inteira responsabilidade da empresa que 

executará os serviços. 

3.6.17.A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e limpar todo local 

que porventura venha a sujar com o produto, exceto os locais de aplicação, deixando o ambiente 

arrumado e limpo, conforme estado anterior à confecção do serviço. 

3.6.18. Os produtos a serem aplicados nas mais variadas formulações e formas de apresentação, 

deverão respeitar todos os aspectos de biossegurança, com estreita observância nas regras de 

segurança de trabalho e nos aspectos legais na área da saúde e do meio ambiente. 

3.6.19. Durante o período de garantia a contratada estará obrigada a manter a qualidade da água 

por meio de assistência técnica corretiva, quando solicitado pela fiscalização do contrato, que 

consistirá em rever as instalações, removendo todos os indícios de problema constatado após a 

execução do serviço. E deverá ser realizada por técnico(s) especializado(s) da contratada, quando 

solicitado pela fiscalização do contrato e sem qualquer custo para a CONTRATANTE. 

3.6.20. A prestação do serviço em garantia deverá ser concluída no prazo máximo de 07 (sete) 

dias contados da data de cada solicitação. 

3.6.21. Os serviços de assistência técnica corretiva serão prestados com o fornecimento, pela 

contratada, de todo o material e mão-de-obra necessários para a execução do objeto da licitação, 

sem ônus para a contratante. 

3.6.22. Após a execução dos serviços, deverá ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA 

dos serviços realizados, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 
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3.6.23. A empresa deverá assegurar a limpeza e desinfecção das caixas d'água e reservatórios, 

mantendo a água livre de impurezas, bactérias, micro-organismos, etc. 

3.6.24. Pelas características da demanda a duração do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, 

sendo prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 meses. 

3.6.25. Para a referida contratação não há necessidade de transição gradual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

3.6.26. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato.  

3.6.27. Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deverão estar 

devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 

legislações vigentes. 

3.6.28. Os produtos desinfestantes utilizados nas aplicações deverão atender às normas 

estabelecidas pela ANVISA. 

3.6.29. A contratada deverá apresentar a embalagem do produto utilizado durante a execução 

dos serviços, sempre que necessário. 

3.6.30. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

contratados e pela qualidade dos materiais empregados. 

3.6.31. Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de acordo 

com a legislação vigente. 

3.6.32. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando material 

de limpeza próprio. 

3.6.33. Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas 

neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de serviços que lhe será entregue no início 

da execução do contrato. 

3.6.34. Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que 

causar embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da fiscalização. 

3.6.35. Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito 

que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações 

estabelecidas em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se 

dado nas dependências da CONTRATANTE. 
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3.6.36. Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros ônus 

decorrentes da execução dos serviços contratados. 

3.6.37. Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e materiais 

utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela CONTRATANTE. 

3.6.38. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização. 

3.6.39. Cumprir todas as legislações federais, estadual e municipal pertinentes e vigentes durante 

a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 

der causa. 

3.6.40. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de 

Referência. 

3.6.41. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias. 

3.6.42. Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, os certificados de curso para trabalho em 

altura, emitido por empresa licenciada, de todos os funcionários que farão a limpeza das caixas 

d’água. 

3.6.43. Apresentar licença de funcionamento, Licença Ambiental e Sanitária ou termo 

equivalente em conformidade com a Lei nº 3.978, de 29 de março de 2007. 

3.6.44. Apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional competente, de acordo com a 

atividade correspondente ao objeto da contratação. 

3.6.45. A empresa somente pode funcionar depois de devidamente licenciada junto à 

autoridade sanitária e ambiental competente. 

A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente 

municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente 

regional ou estadual a que o município pertença. 

3.6.46.A contratação de prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’águas e 

reservatórios somente pode ser efetuada com empresa especializada e com responsável técnico. 
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3.6.47.A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes à limpeza e desinfecção de caixas d’águas 

e reservatórios, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

3.6.48. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 

responsável técnico. 

3.6.49. Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na 

execução dos serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, quando couber. 

3.6.50. A contratada deverá proceder à desinfecção dos reservatórios com substâncias que 

eliminem bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), protozoários, micro-organismos, fungos 

e parasitas contaminantes da água, mantendo-a potável para consumo humano. 

3.6.51. Esvaziar totalmente o reservatório para promover a desinfecção das tubulações. Encher 

novamente o reservatório e utilizar a água normalmente. 

3.6.52. A tampa tem que ter sido lavada antes de ser colocada no lugar. 

3.6.53. As paredes da caixa d’água devem ser lavadas, não sendo permitida a eliminação dos 

resíduos pela saída de distribuição de água limpa. 

3.6.54. Para a limpeza dos reservatórios, a contratada deve providenciar a desinfecção química 

(com produtos adequados), para eliminar bactérias (incluindo coliformes totais e fecais), 

protozoários, fungos e parasitas contaminantes da água. 

3.6.55. Para a execução dos serviços, a contratada deverá avaliar a melhor forma de acesso ao 

reservatório, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

3.6.56. Após a realização dos serviços, a contratada deverá afixar etiqueta autoadesiva, resistente 

a intempéries e indelével, no lado externo da caixa d’água, constando informações do serviço 

executado (data da limpeza e desinfecção, nome do produto, grupo químico, telefone do Centro 

de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental, nome da empresa e 

nome do profissional). 

3.6.57. As pessoas, que executam limpeza em reservatórios de água potável, deverão estar 

convenientemente vestidas com identificação da empresa e portar equipamentos de proteção 

individual (EPIs), conforme normas e padrões oficiais vigentes. 

3.6.58. Tampar bem a caixa para que não entrem insetos, sujeiras ou pequenos animais. A tampa 

deve ser lavada e desinfectadas internamente antes de ser colocada sobre a caixa. Após isso, o 

reservatório pode ser colocado em uso novamente. 
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3.6.59. Caso seja identificada alguma irregularidade após a conclusão dos serviços, será de 

responsabilidade da contratada a reposição de telhas quebradas, tubulações entupidas, e demais 

danos decorrentes da execução dos serviços. 

3.6.60. Fornecer, caso necessário, equipamentos para drenar água dos fundos das caixas d'água. 

 

3.7. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO 

3.7.1. A CONTRATADA deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 

garantia de 180 (cento e oitenta) dias após a última aplicação. 

3.7.2.A CONTRATADA deverá efetuar, dentro do período de garantia, tantas aplicações 

corretivas quantas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas.  

3.7.3. As chamadas para o pronto atendimento de correções (limpeza corretiva) ou de reforço não 

implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.  

3.7.4. Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais 

que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco de as 

substâncias serem inaladas.  

3.7.5. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados 

e corretamente descartados pela Contratada. 

3.7.6. Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 

entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.  

3.7.7. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser feita com alvejantes, produtos de limpeza 

convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que a utilização deles pode prejudicar o 

resultado final do processo, se forem aplicados antes de completadas 24 horas da limpeza. A 

empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de procedimentos e 

cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do serviço de limpeza. 

3.7.8. Após a finalização dos serviços, deverão ser afixadas informações sobre a data de colocação 

do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone do centro de 

informação toxicológica e dados da empresa tais como: nome, endereço, telefone, CNPJ. 
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3.7.9. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, a ser definido, deverá ser 

comunicado no prazo de até 10 (dez) dias para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

dos serviços executados com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

3.7.10. Os serviços e laudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

3.70.11. Os serviços e laudos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

3.7.12. No que tange ao ponto a ser coletada a água para a análise laboratorial (no ponto de 

captação na saída principal da água ou em pontos de consumo) a solicitação ocorrerá a critério da 

instituição. 

3.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

3.8.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou nas 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, devendo também 

serem atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.8.2. Caso seja necessário a utilização de produto para auxiliar no procedimento, utilizar produto 

que obedeça às classificações determinadas pela ANVISA. 

3.8.3. Planejar com a CONTRATADA a melhor maneira de evitar desperdícios de água tratada. 

3.8.4. Realizar descarte de resíduos em locais devidamente. 

3.8.5.A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 

desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos 

ou centrais de recebimento por eles conveniados. 

3.8.6. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à 

tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda 

ou inativada, conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante 

do produto e do órgão competente. 

3.8.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
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prestação dos serviços objeto deste T.R. 

3.8.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

3.8.9.A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas Cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental em 

decorrência da execução de suas atividades. 

3.8.10.A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de prevenção e controle de 

riscos aos trabalhadores. 

 

          3.9.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.9.1.A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 

contratual, nos termos abaixo: 

3.9.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

16.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais

  

 

 

 

 

 
 

16.6. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo à Secretaria Municipal de 

Educação. 

16.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

16.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo.  

16.10. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas.  

16.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato. 

16.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

3.10. GARANTIA DA EXECUÇÃO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais

  

 

 

 

 

 
 

3.10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

3.10.1.1.A Administração avaliou que o objeto ora contratado não é complexo, pois se trata 

de um serviço comum. Dessa forma, optou pela não exigência da garantia contratual uma 

vez que poderia aumentar o valor contratado. 

3.10.1.2. Caso haja inexecução contratual, isso não prejudicaria o andamento das atividades. 

3.10.1.3. A exigência de garantia da execução pode representar diminuição no universo de 

interessados e prejudicar o caráter competitivo do certame, considerando o cenário econômico 

nacional.  

3.10.1.4. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 

valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa 

exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de 

encontro à economicidade da contratação. 

 

3.11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

3.11.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

3.12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Objeto, abrange a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza e desinfecção de 

caixas d’água e reservatórios de Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil de São 

Gotardo/MG, detalhada abaixo: 

  

01 – Limpeza, higienização, lavagem e desinfecção de caixas d’água e reservatórios: 

a)A contratação do serviço é necessária e imprescindível para garantir a salubridade e saúde 

a fim de proporcionar um ambiente saudável no ambiente escolar.  

b)Os serviços de caráter instrumental e complementar devem ser executados por empresa 
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prestadora de serviço, isso é o que se pretende nesta proposta de contratação. 

 

02 – Análise da água: análise de potabilidade, compreendendo:  

a)Parâmetros físico-químico – Oodr, sabor, aspecto, cor aparente, PH, turbinez, cloro livre, 

alcalinidade total, dureza, ferro. 

b)Microbiológicos – Mesófilo, coliformes totais, escherichia coli, clostridium, salmonella ssp 

Conforme Portaria GM/MS nº 88 de 04 de maio de 2021 e legislação vigente. 

3.12.2. Emitir LAUDO TÉCNICO da limpeza e desinfecção e da análise da água, discriminando 

produtos utilizados. A análise deverá ser realizada por laboratório que possua autorização/registro 

de funcionamento junto ao(s) órgãos competentes. 

3.12.3. Os serviços serão realizados conforme necessidade, sob demanda das instituições 

demandantes. 

3.12.4. As Ordens de Serviço (O.S.) serão encaminhadas por via eletrônica ou através de entrega 

direta à contratada; 

3.12.5. Após recebida a Ordem de Serviço a LICITANTE VENCEDORA terá prazo para iniciar os 

seus trabalhos para o qual foi solicitado na O.S. Em caso de necessidade, os trabalhos poderão ser 

realizados aos sábados, domingos ou feriados, quando couber. 

3.12.6. Conclui-se que a solução para a necessidade apresentada neste estudo será a contratação de 

empresa especializada em execução de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de caixas 

d'água e reservatórios.  

 

 

CLAUSULA QUARTA - FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditado na conta corrente da 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços e da 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

4.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal n° 215 decreto de 25 de setembro de 2023 e 

Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
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4.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais. De acordo com o Decreto 215 de 25 de setembro de 2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

5.1. Nos termos do art. 117 Lei n. 14.133/2021, será designado representante da Administração 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e serviços agregados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes, em conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

5.3.É direito da fiscalização rejeitar qualquer material quando entender que se encontra fora das 

especificações do Termo Contratual. 

5.3.1 À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas 

ou outras penalidades a serem aplicadas à Contratada;  

b) Solicitar à Contratada ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento do fornecimento;  

c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos materiais e serviços agregados pelo Fornecedor, 

indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento;  

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas;  

e) Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de 

competência; e, 

f)  Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado.  

 

 CLAUSULA SEXTA - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 33.096,65 (Trinta e três 

mil, noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos).  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais

  

 

 

 

 

 
 

6.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

  7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita 

execução do serviço. 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

7.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

7.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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7.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

7.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

7.1.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.1.19. Cumprir os prazos estabelecidos neste termo de referência. 

7.1.20. Proceder à supervisão das atividades de gerenciamento, orientação, controle e 

acompanhamento dos serviços, designando um preposto devidamente habilitado o qual deverá 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos e responder junto à fiscalização. 

7.1.21. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
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7.1.22. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecidos nas dependências da contratante. 

7.1.23. Responsabilizar civilmente por danos materiais e/ou pessoais, que por ventura possam 

ocorrer pelo serviço contratado, ocasionados pelos seus empregados, representantes, ou prepostos 

da empresa, devidamente comprovado. 

7.1.24. Reparar, corrigir, remover ou substituir, no total ou em parte, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a partir do recebimento da Notificação, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. O prazo poderá ser 

estendido se justificado e aceito pela Contratante. 

7.1.25. Atender às normas de fabricação e de aplicação dos produtos domissanitários 

estabelecidas pelas autoridades sanitárias e ambientais, que forem utilizar no serviço. 

7.1.26. Atender às legislações, normas e resoluções, na esfera federal e distrital, relativas às áreas 

trabalhistas, de segurança, de higiene, ambiental e sanitária e outras inerentes ao serviço prestado. 

7.1.27. Prestar todas as informações e orientações importantes que a Contratante precisa conhecer 

e relatar toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de serviços. 

7.1.28. Apresentar, quando solicitado, nome químico do produto a ser utilizado, sua fórmula 

química, princípio ativo, a metodologia de aplicação, seu antídoto e o seu número de registro no 

Ministério da Saúde. 

7.1.29. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas à habilitação e 

qualificação na licitação. 

7.1.30. Emitir Nota fiscal de Serviço no valor pactuado e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência com relação aos serviços efetivamente realizados, apresentando-a a CONTRATANTE 

para ateste e pagamento. 

7.1.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência 

da Secretaria de Educação. 

7.1.32. Fornecer e manter atualizado o endereço comercial e o endereço eletrônico, bem como os 

números de telefones fixos, celular, para que as instituições de ensino mantenham os contatos 

necessários. 

7.1.33. Assumir todos os custos decorrentes deste contrato especialmente os encargos sociais, 
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impostos, taxas e etc., sejam eles fiscais, trabalhistas, previdenciários, de acidentes de trabalho ou 

indenizações de qualquer natureza devidos aos seus empregados. 

 

7.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela 

contratada. 

7.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

7.2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

7.2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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7.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

7.2.10. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da CONTRATADA. 

   

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2018, suas alterações e  

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 

descrito neste instrumento contratual. 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
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da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar 

seu tratamento. 

8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 

razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento  

contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 

de outras cominações cíveis e penais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 
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9.2. Após o interregno de um ano e, independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação pela CONTRATANTE do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

9.3. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice para 

delimitar o reajustamento dos preços.  

9.5. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará 

na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l)         praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Gotardo, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV -Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias, sendo que o atraso superior a 05 

(cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

V- Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
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de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1.  As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária 

  

PREVISÃO DE DESPESA 

Fonte: Ficha  
Natureza da 

Despesa 
Estimativa de valor 2024 2025 2026 2027 2028 

2550 262 33.90.39.00 R$ 80.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

1500 258 33.90.39.00 R$ 20.000,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

1500 296 33.90.39.00 R$ 32.386,61 R$ 4.048,33 R$ 4.048,33 R$ 8.096,65 R$ 8.096,65 R$ 8.096,65 

TOTAL R$ 132.386,61 R$ 16.548,33 R$ 16.548,33 R$ 33.096,65 R$ 33.096,65 R$ 33.096,65 

 

Ficha: 262 - 02 003 002 12 361 0108 2238 33903900 – Manutenção das Ações do QESE – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 2550 

Ficha: 258 - 02 003 002 12 361 0108 2165 33903900 – Manutenção do Ensino da Educação Básica 

– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 1500 

Ficha: 296 - 02 003 002 12 361 0108 2156 33903900 – Manutenção e Conservação das atividades 

Educação Infantil – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte 1500 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nº 62, de 28 de março 

de 2023 e 63, de 28 de março de 2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

a.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 

custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c)Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

d)Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 

ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a 

justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA SEXTA – FORO  

15.1 O foro da justiça estadual na comarca do Município de  São Gotardo/MG é o competente para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

 

São Gotardo/MG,  .......... de.......................................... de 2024. 

 

 

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante  
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FLAVIA LUIZA PEREIRA  

Secretária Municipal de Educação  

 

 
 

_______________________________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

                                                                    Razão social da Contratada 
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